
GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0 1.612.396/000 1 -90
Av. dos Arrecifes. l7l0 Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-41 8l - saomigueldogostoso.m.gov.br

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO SRP OI3/2023

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM

O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, toma público a quem
interessar, que estará promovendo o recebimento de documentos de "Proposta" e "Habilitação",
através do PREGAO ELETRONICO COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 013/2023,
Tipo Menor Preço por Item, no dia 09 de novembro de 2023, às 09:01 horas, através do Portal de
ComprasPúblicas,disponívelnosítio@,visandoo
registro de preços para eventual e futura aquisição de ambulâncias para atender a demanda da
Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Gostoso/RN, conforme condições, quantidades e
especificações estabelecidas no edital e seus anexos.

O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na Prefeitura
Municipal na sala da Comissão Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-4181. E-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br. no horário de 08:00 as l2:00 horas.

São Miguel do Gostoso/RN. em 24 de outubro de 2023.

Gercinal o as dos Anjos
Prego Municipal
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( olltssÂo pERMATENTE DE Lrcl rÀçÂo i PREGoEtRo
Avtso DE LrctTAÇÃo PRECÃO ELETRÔNt( O SRP0TJ/2023

TIPO rl!ENOR PREçO POR lT8t\t
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O Pregoeiro da Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN,

torna público a quem interessar, que estará promovendo o
recebimento de documentos de "Proposta" e "Habilitação",
atÍavés do PREGÃO ELETRÔNICO COM SISTEMA DE
REGISTRO DE PREÇOS N' 013/2023, Tipo Menor Preço por
Item. no dia 09 de novembro de 2023, às 09:01 horas, através
do Portel de Compras Públicas, disponível no sítio
(www.portaldecompraspublicâs.com.br), visando o regisro
de preços para evçntual e futura aquisição de ambulâncias para

atender a demanda da SeÇretaria Municipal dç Saúdç dç São
Miguel do Gostoso/RN, conforme condições. quantidadcs e

especificações estabelecidas no edital e seus anexos.
O Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos
interessados na Prefeitura Municipal na sala da Comissão
Permanente de Licitações. Tel.: (84) 3263-4181. E-mail:
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.b( no horário de 08:00
as l2:00 horas.

São Miguel do Gostoso/RN. em 24 do outubro de 2023

Gercinaldo Farias dos Anjos
Pregoeiro Municipal

Publicâdo por:
Gercinaldo Farias Dos Anjos

Código IdentiÍicador:ED450E95
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f,STADO DO RIO GRANDE DO NORTE
pRf,FEtrtrRÂ tlltrNtcIpAL DE sÂo §ÍtcfrEL Do Gosroso

coMrssÃo DE LrctrAÇÂo

Ávrso DE LrcrrA(Ào pRf,GÀo ELETRôNrco sRp0r3/202J Trpo Mf,NoR
PRf,ÇO POR ITE\I

O PÍ€go€iro da Prefeituía de Sâo Mi$el do Gosloso/RN, rornâ público â qucm inteÍêssâÍ, que

estãÍá proll'ovendo o recebrDe o de docunlenrcs de PÍoposh e _Habillação , atÍavés do
pRrcÀo ELETRôNtco coM slsrEMÀ DE REctsrRo DE pREÇos N'0132021, npo
MenoÍ Pr.ço por X.m, Ío,lâ 09 dê novcmbro de 2021, á! 09:01 horai, .tnvés do Podal de
CompÉs Públ@s, disponivel no sitao lwww.porlald€compÍnspublicls com bÍ), vissndo o rÉSistro

de preços para eve!tual c tutuía aquisrÉo dô ambulânciâs para at€nder a dcmaodâ da Sccrcr.ria
Municipal dc Saúde de Sâo Mi$el do Gostoso/RN, caÍfome condições, quântidrdcs e

e§pecificáçles eskb€lecdas no editâl e s.us an€ios.

O Edilâl e scus anexos enconlraD-se ô disposiÉo dos ini!Íessados nÃ PÍefeiturâ Municipâl nÂ slla
dâ Comissão Permrncnre de Lrcirações Têl : (84) 12ó3-4181 E-mail:
licitacâo@$omi8leldogo§loso.m.govbr, no horário de 0E:00 ú 12100 horls

Sào Mrgü.! do Goslos!r'RN, eín 24 de ouiübro dê 2023

Gercinâldo FÀÍiâs dos Ânjos

Public.d. Dor:
GERCINALDO FARIAS DOS ANJOS

Drt! Putli.içlo: 2:l/102023 - D.t CiÍrü|.ç!o: 25/10/,021
Código à M.ién.: 2021102410t031

Edi§Io URDINÀRIÀ

CoDformê MP n' 2 20G2 de 241082001 , quê iNritur a iú!.írutur d. chav.s Aúlicâs. Mrténa
Püblicádâ no Di&ro OÍiciâl do Müniclpio dc Sâo MisüEl do CoíosonN no dia - Edição
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(( TEt'toR )) Ministro da I usti(a, Flávio Dino seria
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PREFEIÍURÂ MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO

AV|SO DE UOTAçÀO
PREGÃO Ét!Íiôr{rco sRP N! rrl2023

nPo MÊNOi PiEçO POi rrEM.
O P..ao.Ío da P.€íêturã d€ sâo M'8uel do GGtoto/RN, rom. túbli6 à qeú

'nterersr., oue eíará rromowído o r«ebiúeíto.re d@ure^t6 de "Propollâ" e
,hàôNhá<IO", AIT'Vê dO PRTGÃO ELETRÓNI@ COM SIS'EMÀ DE REGI5ÍRO OÉ PÂEçOs N'
013/2023, lteo Ms. Prêco pôr rtêm, ío dir 09 d. @wmbro de 2023, àe 09:01 ,!oÍàs,
.!É!és do Pon r tê comp..r Püblicàr, drspdiÉl rc ríno
{M pon.ld*ompÍa3publio5,.om br}, vitándo o íeaBtrc de pr€ç6 parà.vênt!.| e
futu.â âquBição tlê ahbulânciar p.rà àlêndér à dêmanda da Sarcllrin Moni.lp.ld. sáüdê
d! Sao Migúel .to Cottoso/RN, conioíôe condiçôêt/ quàôlLdrdet t elpecincâçôês
en.bêlê.id.r no edrtâl e teur .neror O Edn.l É !êu! ànêxos .n@nk mie à ditpc(ão
do! .nreíêsi.dos n. Preíeüurâ Moni.pãl 

^à 
!âlà dà comBsão PeÍm..ente de Ú.náçõ€!

T€r (34) 3263 4181. €-m.il licitácào@sãoóituêldoSotloso.n.gov br, no ho.àrio óÊ oa:m

5ão Misúel .b G6ros/ÀN, 24 d. @teb.o dê 2023
6rRcrtlAt00 taÂlÁs 00s Â,\r,o5

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POÍÉNGI

AVr5O OE llcÍÍÂçIo
tit6lo alEÍiôNt@ siP ítr 26l202a

o Mu...l9o de sào P.úlo do Pot.nsilRN, àÜôs de 5ê! Presoêro no us de
ruâ3 atriblaçõc5 lêAa'r, torna públi@ que p.omveíá €m oa d€ .@mbro de 2023, às
09h00min, no Podal de Comp.àr ,úbl'.às hrp3://w* portalde(omp',rpubl'(ri ror b, .

piEcÀo ÉrETcÔNrco sRP \e 026/207r. oqêr'vdrdo RêôBno de P e!o, pàrJ à aaJ.!çro
íururã p pà.celàdâ d. 6l!, t.qu.r.,to de Peüóleo GtP de Il Í9. pd'r arê^der à5
dêrundÀ ó.3 sêq*tdn.! e Oraloe pênencntpr à pÍeí. ura Munr'pá' dê 53ô Pàulo @
Pot.nSiliN, @lo.me .ip.on@çôé. filidns m aftxo I o Edilàr .ôco.r.'t. ditpo.i*l
íi *de da P,.Íêttu.a, ie. Eeílo l,ô.no, Ol, Ccntro, 5ào Paulo do Poreryi/RN, no horá/io
das oahoomrn ài 13h00hi., de rêrundr à eexri'íein ou àtr.vês do e-mail:
li.ila.&@3.opadodopotlhgi.m.8ov.bÍ-

5ão Paulo do Poten3y'RN, q de .ôvemúo de 2023
,AC[5ON ÀRÂUJO DlJaRIt

PREFEITURA MUNICIPAI. DE TABOLEIRO GRANDE

EXÍIATO OC @I{IRÂTO

DtiRI0 oilcI\t. DA [ \Ilo " seç;o :

cônr,ato ór r81001/2023j o.igem: Tomadà de Preços N, 002/202r, cohtÉrônre
PÍe,€hura Muni.lpálde Taboletro 6Íande/RN; CohtÍabda ECt Ênge^hatu & Conrrrução
Lrdô Ob,êto ConÍalàçào dê empr€É espec'alDàdê em conrÍuçto .Ml, pâÍa a ex*úção
do! seeiços 

'.lauvos 
à Rccon«Íuçio de Obra dê ArrÊ Cô en!ê (suéto lrplo CÊlular dê

Con.í.r. 8ÍCC), loGliradô õô Sitio Vôlta, Zon, Íurãl do Muni.ipio dé Íâbobnó 6rande/RN,
.ô.lorhê drklfi.àçóer quanlilàlivos . p.eçor .onnãnt8 dô Projêto 8âei.ó dê
tq€nhãi. vâlôÍ: nS 335 275,03 llr€zênro! e Íiotà € c!íco mil ê durêntoi ê !€re.tã e !êú
rcâG ê vé, cêntâvos). Do!àção orç.mntáná: úercicio 20?3, Unidàdê OÍçamêniári.
7l)OO11 S.crêt-ànã Mlnicipâl de Obrãr € Uóãnlrrc, Ação 7@1.6182 20@143
Reônttruçào de ohí. de aÍte corcnte (B@irc Ííplo celulàí de cwído 8Icq, Fonr.
17ú0 - O!t,.3 líansl.énoâs d€ Cotrvêntd ou rnstrum€nrG Cqlgê.sres da União,
OisliticaÉo E onómkà 4.a.90 5100 - Obr.e e híalàÍó8. VrgÉno.: 04 Beres cdt.dor â
panlr de 18 dê ourubro . 18 dê lêvérêrrc dê 2024. Á$inâruô: 13 de our(b,o d. 2023.
Atinantêt: Mari. Íarcia Riheirc da Silva - Preiêita Muôicipâlj (eilú câmo B.ôosâ '

Avlso oc ioMotocÀçÀo € ÀoruotcÀçio
roM DA Da PRIçOS Nr 2/202!l-<Pr

Ávi$ rlê Homologá!ào e Adtúdreçãô. Modâlid.de To@dà de PÍêçot n!
002/2023{PL Oblero: Conràtado de emrresâ etpecEl'zàda e .onn.oç:o c'vil, p.ra ,
eíécuÉo dos *tuço, ,elat,vos à iecoósrrução de obrã dê Ade coÍerre l8leno Típlo
C.lul.r d. Comr.to BICC), l@llrado no Sltro volrô, zo.à ruêl do Muni.ipio de Tabobno
C6..b/RJl .o.Ídft Breilrceçôes tê.ni.* ê qu.ôtríNos e p.eços do Proj€to Bárco
conttàntB do Aftro r dc Edtô|. vúcêdor.: act - Êí{GÊI{HÁRIA & CONSIiUçÀO LÍOÀ coh
o v.loí totald€ RS ÂS 115.276,01 (te!ent6 ê Íi.ra e.in.o mile duzênrós € sel€flrã e ak
re.i3 e rrêt c.n!ãvo!i, .onloÍoe Mapa Compàíativo ànêÉdo aos autos. Hoholô8o â
!i.ir.ção n. loítu da Lei Fedêral nt 8 666/91 - MÂnA TAACrÀ ir6trRo DÂ srwÀ

Íàboletro Gíôndê/ÀN, 17 de outubro de 2023
MARIA TARC|A AIBÉIRO OÂ SILVA

préíelta

i.SUTÍADO OE'IJLGAMEMÍO
ÍoMÂoÀ D€ taaçoi Nr 2/2023ot

A PrêlêtuÉ MunioÉl de T.bolêiro Grrnde/RN, por i.ie..redo dô Comúr5o
P.mãne.t€ d. Li.naçào, t(nâ públicô quê o Procê.so Liciraró.io inrrilrarl,o ar6*3 da
Tomõdô de Prêço3 ír m2/2o23 C?l quô rem por oblero ! contraraçâo de eôp.Bâ
espdialilada em connrúç3o civil, pô.a a execuçio doe scívrços relativos à RêconsruÉo dê
Ob.a de Ane Corente (8oeirc Íriplo celllãr dE co.creto 8ICC), l@lilado ho 9rÉ Voltà.
20ôã íuE do Mo.rcioo d. rô§olê|rc 6r.nde/RN, conío.nê êtpeciricàções. qu.ôrirát,6 e
D.cÍoi cní.nr$ do Píoieto 8àrco de Ln8enhán. qup .Õní'tu' o aNro r do Ldlrà|,
de(l/É vpnc.dora . enprea L(L LircÊ\'lÂflIÂ & CONSTTU(.ÁO .IDA (oh o valor Elobal
d?ei5r:15.27601(rÉrenr6êrnnràe(in@m,ledurenrojesete^raete'rrêartêlrêt

Trbolêlro GEnde/Rrr, 17 de olrLbro o. lo2l
SUFTDO MAIÁ PINHFIRO

preiident€ dã CpL

PREFEITURA MUNICIPAL OE TOUROS

Àvtso Dt UctÍ çÂo
ÍoMÀoa DE 

'REçOS 
no a/20>3

O P.endênte e Mênbio3 dâ cPL do Municip,o de Íouror/RN, noôêãdo! pela
Porrâria nr sl3/2023, no ulo dê suas ariôuiçóês lê!âb, ro.na púhliio ao5 inte.e3sados
que ênaÍá proôovendo o r{ebimêôro de deumenroe d€ -HabrlltàÉo" e "Propolrâ de
Prêç6", 3rÍàvaB dà ÍoMÂoÂ 0l PRÉços Ns @a/2023. Tipo Menor Preço por
Empreitàdà Global, no dia I0 dê rcv€mbro dê 2023, a5 09:00 hoÉ3, .â coóililo
Pêrm..ente de ticn.tào de 1oúro5/iN, snu.de nâ PÉçâ 3om leili dos Nav.gantei. nc
28, le andãr, Cêntro, Iôü.o!/RN, cEP: 59584{00 vitando coítrar.çâô d. emprêia
sp€Éhràdà d.vidamê.1. Íe8Étràdà no CnE /RN e .om proísiona'r derdàtunte
quàlf@rrd pàô erRuçào de umà pávimênlaç5o e drêNg.m supeí'.'ál p?lo metodo
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MUNICIPAIs O píêgáo !€.á ..àl[àdo no dià 09 d€ Nowmb.o de 2023, ,s Oghltrfrin,
atíavs do poÍãl de Conr,.r Públicàs. o êdnál contêídô h.ioie5 inlolm.çõ6 enco.rrà'
se a disroiiçao d6 inle.e!Édo!, E r.de dr Pr.í€iturâ MunicipâL tnod. na Rua J@o
t..rci*o, 90, Gntrc, Up.Éma/nn, CEP1 59.67000, b€m .oN rc Pond de compràt
Púb,i@3, m leauinte êndeElo eletrôn'co: hnps://tw.pataldeomrrôepubli@t coo ôrl
Podendo tambem *. solicitãdo aÍavés do e-mail: pre8e'upa.eóã@8mlil,com.

UpãíeN - iU 24 rL Oúubro dê 2023.
clÂtos tiElritQut BEztRiA oE al'toRÂDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA CRUZ

avtJos Da tulDE,{slo
PiccÀo alEÍiônrco ni 2U2ú2i

A preg@nã Muôi.ipal de V€ía Crur/ÀN comunE aos rôtêressdd qe a
li.itaçã. n. hodalid.de PreSao €leínni.. coo tiit.na de rêBrírc dê p.eç.- Nr PE
022/20?t. ÍPO M$rOÂ PRIçO POR ÍrtM, O6rfro. FORMAçÃO 0t RtGrsIRO Or piÉ(O
P'I.O PRAZO OE TZ MTSIS PAÂÁ TLM,,RÂ ÀQUI5I(AO O' G'I{IROS AÚMENIIOO5 PAÂÁ
MEiENOA 

'SCOTAR 
PARA ATENOER À5 UNIOAOES DE ENSINO MUI'IICIPÂi DÊ VERÁ

CitrRN, .ttá slrSPEnSÀ eo vlrtude de coreÍõB a *.em rêàlaÉda3 no Íâtu dê
ReterÊEr. do irotru@nto .onvcLi.io, A n@ dàtâ da srao púülic. *ri inrorh.ó.
aiBvér dor .BtM rei6 d. divd8aÍáo úiliad,o. a ê.iormntê.

PiEcÃo E(Crfiôxtco r 21202!

A pÍeB@i6 Mu.icipàl de veã Ctuy'RN coóunicà .or inr..êsed6 q@ a
licitãçào na modaladade pregào Eletrôni.. com rBtêóô de .êgittrc dê prêço: N. pE

023/20?1, TIPO MENOR PÂEçO POR ITEM, OB.rEÍO: FORM^çÀO Dt ÂEGISÍRO OE PRECOpÍ10 pRÂ.to ot t2 ML5L5 pÂRA rururÀ aquÉl(Âo ot clNFÊos auMrNr,cros,
ottÍllraDo a ÂÍtrioLR a5 \tctssrDÂDts oa aDMllirsrcÁ(Io pÚ81,cÀ MU\,crpÂL DL
vERÁ CÂuZ/RN, està SUSP€N5A €m vinude d. coíeçôes a ierpm rêãli:ôdà! nô TÊrmo de
Reíêrência do 

'nnrlmenrô 
.ohvocatório. À ôovã dât: d. iesáo pública 5€rá iniôrmada

aú:vé! do5 metóos meios dê divulgeçao utiidÀdo! à.rêíor6e.re.

Vera (rrliN, 24 d€ outub.o de ZO23
MAÂIA LIZAiIDÂÁ DO NA'CIM€MÍO DE MORÀIs

PREFEIÍURA MUNTCTPAT" DE V|çOSA

^v6o 
oE lota(lo

PRIGIô EtrrnôÍúco N. 24l2or! - pt

P.ces3ô 10100001/2021 rpo: MêM Preçô.
Obiéro: seMço de .dtê.4:É de inerilàç5o de port r e pon&t !m aluminio ou

vidro, r.clui.do o íom*irento dê .cêsrtrio!, d6tin.dc ao areôdimenro das
necesridadet dâ ádminhrreçlo municap.l. À sê§ào Dúbrrq *.á rêãliuada no sirê
hllps://ww,ponàlde.oúpÉspúblkar.com brl. Eírrêsâ d.3 Propottat: a paÍtlr da
plhli@çào êíô lktàção. Dãtà dé abeíu.. da5 Proposràs: à5 @:00 do d'r 07/lrl?023
hlormôíõ6: I'..18ôdi@5arn@úna'l.coh

viço5a/Rt, 24 de outubro de 2023
IRÁNC|SCO CÂNINOÊ 0t 50U5A NIJNÊs

avrso oE u.,ÍÂçÀo
PitcÀo ttEliôÍ{tco r t5lút3 - pr

Pí*Ês; 171@@1/202!. Ípo: MlnoÍ Prêço,
Obietor ,{ui!icão de m.teriai! laboÍàto.iais dêtnnâdos 3q àtendimento dà5

neessida!,lt dà S€c.êt.ri. Municipal d. $úde. A 5e!são públi6 sêé r.lliz.da no tite
hnp5://ww.ponà|d@mpÉspúbri..'.om.brl EmÉBa d.t Plop6rar a pônú da
publicação d.rrà li.ita!áo. Dara d. àbertu.a das Proposra: àr 08Ío do dia @/rV2023.
lntorm.tôeri li.irrca@'.ô!âÍn@Bóàil..om

viçoe/RN. l4 d€ outub.ô de 2o2l
FiÁnclsco cÂNlltoE 0f 50u5Â NUNES

ESTADO DO RIO GRANDE OO SUT

PREF€ITURA MUNICIPAL OE AI-EGRETE

^vEo 
DE 

^uotE 
ctÂ Púôl,rÁ

cowori(Áo pÂRÁ ÁuorÊNoa púBú(Á pitF€nunÂ MunlopaL DE 
^[EGRÍE- 

R5
EO|ÍAL Ne 96.2023 oF"CÀETO Nr 69+1023

ÁuDtÊNoas púBúcas ÊLEtÀôNEÁs E pRasENcrÁrs p^RA ttÁBoR ç-Ào DA LEr

DO ORCÁMÉ'{IO ANUAT LOÁ 2024
O PODTR EXECUTIVO MUNICIPAI, rep.6enr.do pelo Ércel.ntasrtu ienho.

PR€FEtro MutltcrPA( MÁRcro FoNsEcA oo AMA{A!, em cumprimenh m que dLspõe a
Lei Compleoentar 101/20@, vêm à públi.o infórhár à íe.li.!Co d€ Aldiên.ia públca rc

fi) tcP



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
RIÔ 6RANTJF l)Ô NORÍÉ

SIAI ANEXO XXXVIII

COMPROVANTE DE ENVIO DE DADOS/DOCUMENTOS RELATIVOS A LICiTAÇÃO/SELEÇÀO

PRINCIPAIS INFORMAÇÓES SOBRE O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO:

NúmerodaLicitação/SeleÉo: 01312023

SituaÉo - DivulgaÉo: Publicação

Data da PublicâÉo do Aviso: 2411012023

Datá Recebimento: 25h012O23 a0611112023

Modalidade/Procedimento: SRP-PregáoElelrônico
Fundamento Legal; Lei 10.520/02, art. 12, dc Lei 10.191/01, aÍt. 2-A

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Orçado: 776800,74

ObJEtO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA AOUISIçÁO OE AMBUúNCIAS PARA

ATENDER A DEMANDA DA SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO MIGUEL DO

GOSTOSO/RN, CONFORME CONDIÇÔES, OUANTIDADES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS

NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS.

TNFORMAÇÔES SOBRE O ORDENADOR DE DESPDSÀS:

Nomer JOSE RENATO TEIXEIRA DE SOUZA
CPFI 00952447436

PRINCIPAIS INFORMAÇÔf,S SOBRX O PROCEDIMENTO LICITATÓRIOI

Recurso Próprio: 776800,74

Recurso Federal 0,00

Recurso Estadual: 0,00

Recurso Municipal: 0,00

DOCUMENTAÇÀO COMPROBATóRIA ANf, XADA:

Nome do Arquivo Anexado: EDITAL n. 013- PESRP - AquisiÉo de Ambutâncias (1).pdf
CódlgoVêlidâdordoArquivoi ESD86FSA43E8CA01EFBA47C5429aC1M

JUSTIFICATIVA(S):

Impoírnte:

Este Recibo dêverá ser encaminhado à êquipe rêsponsávêl pelo preenchimento do SlAl Fiscal do ano conentê, a fim de que o seu
númêro seja aposto em campo €spêciíco do Anêxo Xlll do bimestrê êm que se dê a conclusão do c€rtame licitatório ora informado ao
TCgRN.

-.ç* (;
o*'o--- s,L-f/

UNIDADE GESTORA: PREFEITURA IlIUNICIPAL DÊ SÃO MIGUEL OE GOSTOSO

PROCESSO DE DESPÉSA, 17812023

PROCEDIMENTO LICITATÔRIOI LiCitAÇãO PúbIiCA

NÚMERO DO RECIBO:

389346

Íribunal de Conlas do Estado do Rio Grande do Norte
Protocolo de entrega de informações viâ intemet
Número do Recibo:389346

Data e hora do Envio: 25110/2023 09:33:00

Tribunal dê Contas do Éstado do Rio crande do Noíte - TCE-RN
Av. Presidente celúlio Vargas, nô 690 - Petrópolis. Natal/RN CEp:59.012-360

Diretoria de lnformálicá - DIN

TeteÍone: 3642-7275 I 3642-7289
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w TRIBUNAL DE CONTAS OO ESTADO
FIIO GRÂNDE DO NORTE

túôü) 'rt; ''-
Data e hora da criaçáo deste Documento: 2511O12O23 09:32:54

Tntrunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte - TCE-RN

Av. Presidente Gêtúlio Vargâs, no 690 - Petrôpolis. Natal/RN CEPi59.0'12-360

Diretoria dê lnformáüca DIN

lelelonet 3642-7275 | 3642-7289



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l .612.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263 -4 | 8l - saomigueldogostoso.rn.gov.br

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP. N'. OI3/2023

O MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO/RN toma público por meio de seu pregoeiro,

designado pela Portaria n" 0112023, torna público que realizará licitação na modalidade pregão, na
FORMA ELETRONICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, com Sistema de Registro de
Preços, nos termos da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal no

10.024, de 20 de setembro de 2019. das Leis Complementares no 123, de 14 de dezembro de
2006 e 147 /2014, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Federal n" 8.666, de 2l de junho de 1993,
e as exigências estabelecidas neste edital e seus anexos. Os trabalhos serão conduzidos por servidor
designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou
transferidos diretamente para a página eletrônica lr"r+\,v.portaldecom praspublicas.com.br.

I. DO OBJETO

Ll. O objeto da presente licitação é o registro de preços para eventual c futura aquisição de
ambulâncias para atender a demanda da Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do
Gostoso/RN. conforme condições. quantidades e especitlcações estabelecidas no edital e seus
anexos,

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência,
facultando-se ao Iicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR

2.1. O órgão gerenciador será a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO COSTOSO.

3.Do(s) ÓRGÃo(s) pARTrcrpANrE(s)

ra
ú

ORGAOS
INTERESSADOS:

DATA E HORA DE
INICIO DAS

PROPOSTAS:

09H:00M DO DIA 25ltOl2O23 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

DATA E HORA LIMITE
PARAIMPUGNAÇÃO:

23H:59M DO DIA 06lll/2023 (HORARIO DE BRASILIA).

DATA E HORA FINAL
DAS PROPOSTAS:

09H:00M DO DtA O6lfil2O23 (HORÁRrO DE BRASÍLIA).

DATA DE ABERTURA
DAS PROPOSTAS _
SESSÂO PUBLICA:

09H:0lM DO DIA 09/1112023 (HORARIO DE BRASILIA).

LOCAL:

}IODO DE DISPUTA ABERTO

I
t\
{$
\.:

,,7.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

rvrvrv.poltaldecomDraspublicas.com.br



3.1. O órgão participante será a Secrctaria Municipal dc Saúdc

,T. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

4.1 . Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

4.2. A impugnação poderá ser Íealizada por forma eletrônica, pelo e-mail
licitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br ou por petição dirigida e protocolada no endereço Av. dos
Arrecifes, 1710, Centro, São Miguel do Gostoso, CEP: 59585-000, sala da Comissão Permanente de
Licitação.

4.3. Acolhida a impugnação. será definida e publicada nova data para a realizagáo do certame

4.4. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo Iicitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no item 4.2.

4.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elaboração do edital e dos anexos.

4.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.6.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

4.7. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

5. DO CREDENCIAMENTO

5.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o
sistema eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio
www.portaldecompraspublicas.com.br.

5.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificaçào e
senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde
também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções
detalhadas para sua correta utilização.

5.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter
maiores informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais
dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail
falecom@portaldecompraspublicas.com.br.

{\6

COVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.612.396/000 1 -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 Centro - CEP: 59585-000
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 0l .6 12.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
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5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

5.3.1 . O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor
do sisterna ou à(ao) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN responder por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

5.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

5.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do
sistema para imediato bloqueio de acesso.

5.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Preleitura de São Miguel do Gostoso/RN com apoio técnico e
operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para

esta licitação.

5.7. O Pregoeiro, em especia[, possui as seguintes atribuições:

5.7.1 . coordenar os trabalhos da equipe de apoio;

5.7.2. responder às questões formuladas pelos fomecedores, relativas ao certame;

5.7.3. abrir as propostas de preços;

5.7.4. analisar a aceitabilidade das propostas;

5.7.5. desclassificar propostas indicando os motivos;

5.7.6. conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de
menor preço;

5.7.7. verificar a habilitação do proponente;

5.7.8. declarar o vencedor;

5.7.9. receber, examinar e submeter os recursos à autoridade competente para julgamento;

5.7. 10. elaborar a ata da sessão:

5.7.[. encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a
contratação.

6. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

..:! *§y'
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6.1 Poderão participar deste Pregão interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao

objeto da licitação e que estiverem previamente credenciadas perante o sistema eletrônico provido
pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio www.portaldecompraspublicas.com.br.

6.1 .l . Não se aplica ao presente certame o disposto no art. 48, da Lei Complementar 123106,
haja vista que não há no cadastro do Município de São Miguel do Gostoso/RN (CRC), um mínimo
de 3 (três) fomecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno
porte sediados local (Município do São Miguel do Gostoso/RN) ou regionalmente (Estado do Rio
Grande do Norte), para explorar a atividade objeto desta licitação, nos termos do art. 49, inciso I[,
da Lei ComplemenÍar 123106.

6.2. A participação no pregão está condicionada obrigatoriamente a inscrição e credenciamento do
licitante, até o limite de horário previsto no Edital.

6.3. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos
proponentes às condições deste Edital.

6.3.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o
presente edital, implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele
estabelecidas.

6.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela
decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital:

6.4.1 . Pessoas fisicas não empresárias;

6.4.2. Servidor ou dirigente do(a) Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN;

6.4.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital. pessoa fisica oujurídica

6.4.4. As sociedades empresárias:

6.4.4.1 . que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação;

6.4.4.3. qte integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS e o
Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP (Portal Transparência);

6.4.4.4. que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de
lmprobidade Administrativa disponível no Portâl do CNJ e no Cadastro da Prefeitura de Sào
Miguel do Gostoso/RN;

6.4.4.5. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,

t

6.4.4.2. que se encontrem sob falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial,
concurso de credores, dissolução ou liquidação;
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tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nao agem represen do
interesse econômico em comum;

6.4.4.6. qte, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do
termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador,
responsável técnico ou subcontratado;

6.4.4.7. cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente
público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração pública
do Município de São Miguel do Gostoso/RN em que este exerça cargo em comissão ou funçâo
de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou contratos peíinentes a obras,
serviços e à aquisição de bens. ou ainda de convênios e os instrumentos equivalentes;

6.4.4.9. reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição;

6.4.4.10. Organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa

condição (Acórdão n" 7 4612014-TCU-Plenário)

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do
licitante.

6.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de
improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para
aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitaçôes ou de celebrar contratos com a
Administração Pública.

7. DA PROPOSTA

7.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e
até a data e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a
descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço
acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas

7.1 .1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de
sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total das
obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação.
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7.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas.

6.4.4.8. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.6. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s)
mesmo(s) item(s).
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7.3.O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimeniõt'''
no sistema eletrônico, dos seguintes campos:

7.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda
corrente nacional;

7 .3.2. Marca. modelo e fabricante de cada item ofertado;

7.3.3. Descrição detalhada do objeto indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de
validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o
casol

7.4. A não inserção das especificações mencionados nos subitens do item anterior, implicará na

desclassificação da empresa, face à ausência de informação suficiente para análise e classificação da
proposta

7.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo
divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos,
prevalecerão as últimas.

7.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fornecimento dos bens.

7.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etâpa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.8. As propostas não poderão impor condições ou conter opções, somente sendo admitidas
propostas que ofertem apenas um único item, e um preço para cada item, e respectivos itens, do
objeto desta licitaçâo, NÀo sENDo ACEITA PROPOSTA COM VALOR ZERO OU IRRIZÓRIO
para o objeto do certame. Não serão aceitas propostas que esteja em desacordo com o Edital do
presente Certame.

7.8.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou uniúrios
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade
do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

7.8.2. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas
valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

7.8.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após
diligência do pregoeiro, que comprove:

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

à
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b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

7.9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, quando participarem de

licitações públicas.

7.9.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos
contratados pode ensejar a fiscalização dos órgãos de controle (Tribunal de Contas da União,
Controladoria Geral da União, Tribunal de Contas do Estado do Rio Grande do Norte, dentre
outros) e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo paÍa a

adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da
Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço
na execugão do contrato

7.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

7.11. Por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante, sob pena de

desclassificagão

7.12. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico,
as seguintes Declarações online, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico:

7.12.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei
Complementar n' 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em
seus arts. 42 a 49, quando flor o caso;

7.12.1.1. A indicação do campo "não" apenas produzirá o efeito de a licitante não ter
direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar n' 123, de 2006, mesmo
que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.12.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua
proposta está em conformidade com as exigências do Edital.

7.13. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser
confeccionadas e enviadas juntamente com a propostâ de preços e/ou com os documentos de
habititação, e somente após requisição do Pregoeiro.

7.14. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta,
sujeitarão a licitante às sanções previstas neste Edital.

8. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES

8.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital.
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ade de8.1. I . Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantid
itens ou lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame.

8.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Iicitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico.

8.3. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que contenham vícios
insanáveis ou que não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.3.2. A não desclassificação da proposta não implica em sua aceitação definitiva, que

deverá ser levada a efeito após o seu julgamento definitivo conforme definido no item 9 deste
edital.

8.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.6. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário;

8.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexào

8.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital

8.8.1. Em caso de falha no sistema. os lances em desacordo com a nonna deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor
do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas).

8.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do
slstema.

8.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo
sistema.

8.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido
e registrado em primeiro lugar.

I :! +.+O ..-__.6
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8.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar
que houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade.

8.13. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.14. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e

terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame,
publicada no Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura.

8.15. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

8.15.1. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item acima,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de pronogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários

8.15.2. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.15 e subitem
8.15.1, a sessão pública será encerrada automaticamente.

8.15.3. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no item 8.15.1, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da
etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço, mediante justificativa

8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de
desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de

classificação e aceitabilidade das propostas.

8.17. A presente licitação é destinada à participação exclusiva das entidades preferenciais (MEs /
EPPs), nos termos do que dispõe o art. 3o da Lei Complementar no 123/2006, não havendo
possibilidade de ocorrer o empate ficto previstos nas normas citadas.

8.18. Se o pregoeiro observar que há MEs / EPPs em situação de empate que enviaram seus lances
em horários exatamente iguais, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que
primeiro poderá apresentar melhor oferta.

8.19. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor
Negociado", com a devida justificativa.

9. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA E DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

Jt
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9.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro
encaminhará contraproposta à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o

critério dejulgamento e o valor estimado para a contratação, para que seja obtida melhor proposta

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

9.4. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em
conformidade com o último lance ofertado num prazo máximo de 2 (duas) horas, por meio de
campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação.

9.4.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por
escrito, antes de findo o prazo estabelecido.

9.4.2. A proposta deve conter:

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone,
endereço de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal
(se houver);

b) O preço unitário e total para cada item (ou lote) ofertado (conforme especificados
no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta,
em moeda corrente nacional. já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas
e demais despesas decorrentes da execução do objeto;

c) A descrição mínima do objeto de forma a demonstrar que o produto atenda as

especificações e exigências contidas no Termo de Referência, Anexo I deste Edital;

d) Marca, modelo, tipo, fabricante e procedência;

e) O prazo de garantia do bem, não podendo ser inferior a 3 (três) meses, contados do
recebimento definitivo do objeto, além do prazo de garantia concedido pelo fabricante;

f) Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, contados da
data prevista para abertura da licitação;

g) Prazo de entrega não superior a 60 (sessenta) dias úteis, contados do recebimento da
Ordem de Compra;

h) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento.

:r \J*\

9.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações
do objeto.
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9.5. O Pregoeiro, a seu critério, poderá requisitar catálogos, folhetos, folders, fotos ou outra forma
de comprovação de que os produtos ofertados atendem a especificação, que deverão ser
encaminhados na forma e prazo delinidos no item 9.4.

9.5.1. A arrematante deverá, quando solicitado pelo Pregoeiro, indicar o site do fabricante
para que sejam comprovadas as características do objeto ofertado;

9.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com
relação a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que impôrte modificação
dos seus termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros
formais ou quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente
propostas.

9.8. Será desclassihcada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n'145512018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido
ou que apresentar preço maniÍêstamente inexequível.

9.8.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a

negociação direta, não obtiver oferla inferior ao preço máximo fixado.

9.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade.

9.10. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências
necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no
Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência
deste edital, findo o prazo estabelecido no item 9.4.

9.1l. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta
ou o lance subsequente, verificando a sua compatibilidade, na ordem de classificagão, e assim
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa
o Pregoeiro poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor.

9.ll.l. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e antes de o Pregoeiro
passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da LC n' 12312006, seguindo-se a disciplina estabelecida no item 8.1 e ss. deste
edital, se for o caso.

I

9.6. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos
elencados no subitem 9.4.2, o,,t o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro
acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório
contra o licitante.

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e
horario para a continuidade da mesma.

10. DA HABILITAÇÂO
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condiçôes de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

l0.l.l. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);

10.1.2. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(www.cnj j us.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

10.1.3. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

10.2. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens l0.l.l a 10.1.3 acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu. gov.br/)

10.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo l2 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritário

10.4. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação

10.6.1. CEDULA DE IDENTIDADE E CPF dos sócios, proprietário ou Diregão Eleita;

10.6.2. ATO CONSTITUTIVO DE EMPRESA, em vigor, devidamente registrado na forma
da lei

10.6.2.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

10.6.2.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará
condicionada à verificação da autenticidade no sítio
www.portaldoempreendedor.gov.br;
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10.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada
mediante o envio dos documentos abaixo relacionados:

l 0.6. HABILTTAÇÃO JURíDrCA
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10.6.3.2 - Para retirada do CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL DA
PREFEITURA MTINICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO, o interessado deverá
apresentar os documentos que seguem através do e-mail:
I icitacao@saomigueldogostoso.rn.gov.br:

Contrato social da empresa em vigor;
RG e CPF dos sócios da empresa;
Inscrição no CNPJ (cadastro nacional de pessoajurídica) - situação ativa;
Certidão negativa de tributos municipais e da dívida aÍiva municipal;
Certidão negativa de débitos da receita federal e dívida ativa federal (conjunta);
Certidão negativa de débitos do Estado referente a procuradoria e dívida ativa;
Certidão de regularidade do FGTS
Carta de apresentação da empresa (cópia do RG e CPF do administrador, Telefone
para contato, Conta bancária - pessoa jurídica - banco - agencia./cidade-conta
corrente);
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.
Consulta Consolidada ao banco de dados mantido pelo Tribunal de Contas da
União (https://certidoes-apf.apps.tcu. gov.br/).
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10.6.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administradores;

10.6.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal,
filial ou agência;

10.6.2.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicagão dos seus

administradores;

10.6.2.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata
da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n" 5.764, de l97l;

10.6.2.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País:

decreto de autorização

10.6.3.1 - O Certificado de Registro Cadastral - CRC da PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO é dispensado para participação no certame, contudo,
cabe ao licitante retirá-lo como condição para assinatura do contrato ou da ata de
registro de preço.

I

10.6.3. CertiÍicado de Reeistro Cadastral - CRC DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO.
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10.6.3.3 - Os documentos exigidos no subitem anterior, podem ser relativizados em
virtude da natureza da empresa a ser cadastrada.

10.6.4. Os documentos relacionados nos subitens 10.6.2.1 a 10.6.2.7. deverão estar
acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

10.7.1. Comprovação de aptidão para o fomecimento dos produtos em características,
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de no
mínimo I (um) atestado fornecido por pessoajurídica de direito público ou privado.

10.8.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou
extrajudicial (Lei n' I l.l0l. de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado
dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão.
No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de
cada um dos distribu idores

I 0.9.1 . Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

10.9.2. Prova de regularidade tiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e
à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta n" 1.751, de 0211012014, do Secretário da Receita Federal
do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

10.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do
Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei 5.452, de l'de
maio de 1943;

10.9.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;

10.9.5.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra
equivalente, na forma da lei;

10.9.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativo à sede da licitante;

-c
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7 ALIFICA ICA

1 0.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔM ICO.FINANCEIRA

I0.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
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10.10.1. Declaração expressa fomecida pelo representante legal da licitante, ou por quem

detenha poderes para tanto, devidamente assinada, da inexistência de circunstância ou fato

superveniente que a impeça de participar do processo licitatório, conforme modelo anexo III.

10.10.2. Declaração expressa fornecida pelo representante legal da licitante, ou por quem

detenha poderes para tanto, devidamente assinada, de que não emprega menores de 16 (dezesseis)

anos, conforme modelo anexo IV.

10.10.3. Declaração de Capacidade de Fornecimento do objeto do certame, conforme
modelo anexo V;

10.10.4. Declaração de ausência de Servidor Público Municipal/Estadual/Federal no quadro
de pessoal da licitante, conforme modelo anexo VI;

IT. ORJENTAÇOTS CBNCS SOBRE A HABILITAÇÃO

ll.l. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser
enviados até o dia e horário de início da sessão, exclusivamente por meio de campo próprio do
Sistema.

ll.l.l. Examinada a documentação e proferida a decisão, o Pregoeiro franqueará vista
eletrônica da documentação de habilitação pelo prazo de 15 (quinze) minutos, utilizando a opçào
disponibilizada no próprio sistema

11.2. O Pregoeiro reserva-se o direito de solicitar dos licitantes, em qualquer tempo, no curso da

licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prÍzo para
atendimento.

I L3. Poderão ser apresentadas Certidões Positivas com efeitos de negativa, conforme Artigo 206 do
Código Tributário Nacional (Lei N" 5. 172, de 25 de outubro de I .966).

I 1.4. Não será aceito a substituição dos documentos de habilitação por protocolos de requerimento
de certidão.

11.6. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n' 2200-2, de 24 de agosto de
2001, serão recebidos e presumir-se-ão verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

I

10.10. ouTRoS:

11.5. Todos os documentos relacionados nos itens 10.6, 10.7, 10.8, 10.9 e 10.10, deste Edital
devem ser encaminhados no prâzo e forma descritos no item 11,1, SALVO AS
DECLARACOES, que podem ser substituídas pelas declarações disponibilizadas em campo
próprio do sistema para o seu preenchimento, sob pena de inabilitação do licitante.
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11.7. A empresa participante e seu representante legal são responsáveis pela autenticidade e

veracidade dos documentos enviados eletronicamente.

I1.8. A autenticidade dos documentos poderá, ainda, ser verificada, pela Equipe de Apoio, através

de consulta via Internet aos "sites" dos órgãos emitentes dos documentos.

I 1.9. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro dos prazos estabelecidos,
acarretará a desclassificação e/ou inabilitação da licitante, bem como as sanções previstas neste

Edital, podendo o Pregoeiro convocar a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente.

I1.10. Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz
ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fomecidos
à matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado.

I I . I l. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida
pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessào

pública deste Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e

Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias.

ll.l2. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio
eletrônico, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a
continuidade da mesma.

ll.l3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou
deixar de enviar a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando
solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital.

| 1.14. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.

ll.l5. No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto.
previsto nos artigos 44 e 45 da LC n' 12312006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para
aceitação da proposta subsequente.

ll.l7. Se o licitante não atender às exigências de habilitação. o Pregoeiro, examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que
melhor atenda a este edital.
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I I . 16. Os licitantes que deixarem de encaminhar e apresentar quaisquer dos documentos exigidos
para habilitação na presente licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste
edital ou com irregularidades serão inabilitadas.
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I I .18. Os licitantes microempresas ou empresas de pequeno porte deverão apresentar, sob pena de

inabilitagão, toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente restrições.

I1.19. Se a menor proposta ofeftada for de microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade
fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, após
confecção da Ata, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período

I l. 19. I A não-regularização da documentação , no prazo previsto no item anterior, implicará
na inabilitação da licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultado à

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO M]GL]EL DO GOSTOSO convocar as licitantes
remanescentes, na ordem de classificaçâo, ou propor a revogação deste Pregão. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno pofte ou sociedade cooperativa
com alguma restrição na documentação fiscal, será concedido o mesmo pÍazo para regularizaçào.

I t.20. Não se aplica o beneficio previsto no item 11.19, bem como o teor do art.43, §1", da Lcp n'
123106 à Prova de Regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS), por não
possuir natureza fi scal, tampouco trabalhista.

I1.21. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada
vencedora e em seguida será aberto o prazo para manifestação da intenção de interposição de
recurso.

12. DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO.

12.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 15
(quinze) minutos.

l2.l.l.A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência
desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora.

12.1.2. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso.

12.1.3. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão
comparecer à CPL de São Miguel do Gostoso/RN, situado à Av. dos Arrecifes, 1710, 1" andar -
Centro - São Miguel do Gostoso/RN - CEP: 59585-000 de segunda à sexta-feira, das 08:00 às

12:00.

12.2. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões
do recurso no prazo de 03 (três) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para,
querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da
recorrente.
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12.2.1. As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo
próprio do Sistema. Não serão recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues
diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer outros meios (fax, correspondência, etc).

12.3. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos,
podendo reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado ao Prefeito
Constitucional para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

12.4. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

12.5. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes
não habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.

12.6. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e homologará o procedimento.

12.7. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro.
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos
recursos apresentados.

12.8. A adjudicação será feita da proposta vencedora classificada somente quantos dos itens do
objeto que se apresentem iguais ou abaixo dos preços de mercado alcançados pela pesquisa de
preços.

13.1. A contratação decorrente desta licitação será formalizada mediante celebração de Ata de
Registro de Preços, ou Termo de Contrato, ou emissão de nota de empenho de despesa ou ordem de

compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

13.2. A empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena
de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Convite.

13.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá
encaminhá-lo para assinatura ou aceite do adjudicatário, mediante correspondência postal com aviso
de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no pr,rzo de 5 (cinco)
dias, a contar da data de seu recebimento.

13.2.2. Alternativamente às hipóteses descritas no caput e subitem anterior, poderá a
empresa assinar digitalmente a Ata de Registro de Preços ou Termo de Contrato, de acordo com

criado Medidaadrão e ura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasi
Provisória 2200-212001. Para tanto, deve constar no instrumento contratual o Código de Verificação
padrão ICP-Brasil, para posterior verificação. conforme modelo destacado a seguir:
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13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EOUIVALENTE
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13.3. O prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser pronogado, por igual
período, por solicitação j ustificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.4. Decorrido o prazo previsto no item 13.2., contado do recebimento do comunicado oficial para

assinatura do contrato, e não tendo a empresa vencedora comparecido ao chamamento ou
encaminhado o Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, perderá o direito à

contratação e estará sujeita às penalidades previstas neste edital.

13.2. Nas hipóteses de recusa do adjudicatário ou do seu não-comparecimento para assinatura do
contrato ou retirada do empenho, no prívo estipulado, bem como em caso de perda dos requisitos de
manutenção da habilitação, será convocado o licitante que tenha apresentado a segunda melhor
oferta classificada, obedecida às exigências de habititação constantes neste edital.

13.2.1. O disposto no subitem anterior poderá sempre se repetir até a efetiva celebração do
Contrato ou instrumento equivalente com o Contratante, observadas as ofertas anteriormente
apresentadas pelos licitantes, sem prejuizo da aplicação das penalidades cabíveis ao licitante que

não cumprir os compromissos assumidos no ceíame.

14.1. A Ata de Registro de Preços é um conjunto de procedimentos que será realizado pela própria
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO, para contratação pela
Administração Pública.

14.2. A Ata de Registro de Preços é um documento vinculativo, obrigacional, com as condições de
compromisso para a contratação, inclusive com prgços, especificações técnicas, fomecedores e

órgãos participantes, conforme as disposições contidas neste instrumento convocatório e nas

respectivas propostas aduzidas.

-.ê'
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14.3. A Administração Municipal é responsável pela condução do conjunto de procedimentos do
presente certame licitatório, bem como pelo gerenciamento da futura contratação.

14.4. Orgão Participante é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa da
presente licitação.

14.5. O Orgão Ce_renciador da presente Ata de Registro de Preços será a PREFEITURA
MUNICIPAL DE SAO MIGUEL DO GOSTOSO.

14.6. A Ata de Registro de Preços vigorará por um período de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado em casos de necessidade demonstrada e fundamentada.

14.8. A contralação junto ao fornecedor registrado, após informação emitida pela Comissão de
Licitação, será formalizada por intermédio de instrumento contratual ou emissão de nota de
empenho de despesa ou ordem de compra, ou outro instrumento similar, conforme o caso.

14.9. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições
contidas no art. 65, da Lei 8.666193.

14.10. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas sem convocação, por parte

deste Município, para assinatura da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, fica(m) o(s) licitante(s)
liberado(s) dos compromissos assumidos em sua(s) proposta(s).

15. DA ADESÃO À ara Oe REGTSTRO DE PREÇOS

15.1. A ata de registro de preços decorrente do procedimento em tela, não poderá ser aderida por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório.

16.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo
de Referência.

I7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

17.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no TeÍno de Referência.

18. DOS PRECOS

18. I . Os preços são fixos e imeajustaveis.

14.7. A existência Ata de Registro de Preços não obriga a Administração Municipal a firmar a

aquisição dos produtos, que dele poderão advir, facultando-se a realização de procedimento
específico para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de

fomecimento em igualdade de condições.

16. DA ENTREGA E DO RECEBINIENTO DO OBJETO E DA FISCALIZACÃO

',§a
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a) certidões negativas de débitos Municipal, Estadual, Federal, Previdenciária, do FGTS
e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente acompanhadas da prova de sua

autenticidade e da observância do prazo de validade;

19.5.2. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela Administração,
no przvo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da nota fiscal, solicitação
de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conforme preceitua o item 19.5.

19.6. Após o atendimento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato responsável pelo
atesto da despesa conferirá a documentação comprobatória exigida pela legislação em vigor,
verificando, inclusive, a autenticidade das cenidões apresentadas junto aos respectivos órgãos
expedidores e verificará se os produtos entregues atendem às especificagões e condições
previamente acordadas, conforme estabelece o ârt. 63 da Lei n' 4.320, de l7 de março de 1964, e,

não havendo qualquer pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo.

19.6.1 . O gestor do contrato ou instrumento equivalente decorrente deste processo [icitatório
será indicado mediante despacho do ordenador de despesa ou portaria, o qual integrará os autos e

fará parte deste independentemente de transcrição.

19.7. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação

..-"- ôI _g
I9- DO PAGAMENTO

lg.l. pela perfeira enrrega do objeto licitado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MICUEL

DO GOSTbSO efetuarÀ o pugu,n"nro dos produtos fomecidos, em moeda corrente, através de

transferência bancária, ". uie ãO (trinta) diai da data do atesto pela Secretaria responsável, desde

que não haja fato impeditivo provocado pela licitante vencedora;

19.2. O prazo de vencimento da fatura mensal deverá ser fixado em uma única data'

preferencialmente no dia l0 (dez) de cada mês;

19.3. A fatura mensal deverá discriminar as alíquotas dos impostos e contribuições inclusos no

preço;

19.4. O número do CNPJ, constante da fatura, deverá ser aquele lornecido na fase de habilitâção da

licitação;

19.5. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidades e início do procedimento de tiquidação

de despesa, o fornecedor deverá protocolar a nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou

instrumento equivalente emitido pelo fomecedor no Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de

São Miguel do Gostoso/RN, cujo endereço encontra-se no rodapé deste Edital.

19.5.1. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, o
contratado deverá apresentar os seguintes documentos:

b) demais documentos necessários para a comprovação da despesa.
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financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência,

prazos oponíveis ao Poder Executivo da São Miguel do Gostoso/RN excl

iomecedôr, o qual será retirado da ordem cronológica das exigibilidade,

sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

't tng".''.-...2,-

lnterromper-se-ao os

usivamente quanto ao

ficando o pagamento

19.8. Não havendo regularização, a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela

fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quânto à

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.

19.10. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora, enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem
que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza.

l9.l l. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da fatura, o fato será

informado à licitante vencedora para que seja efetuada a devolução do valor correspondente no
próximo documento de cobrança e em dobro por meio de compensação;

20. DAS SANCÔES ADMINISTRATIVAS

20.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de 2002, o
licitante/adjudicatririo que:

20,1.1, não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de contrato, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20.1.2. náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20.I .3. apresentar documentação falsa;

20.1 .4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1 .5. ensejar o retardamento da execução do ob.jeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1 .7. cometer fraude fiscal;

20.1 .8. comportar-se de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido
injustificadamente, quando for o caso.

sia!
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20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

20.4. O licitante/ad.iudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem

anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

20.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem

prejuízos significativos ao objeto da contratação

20.4.2. Multa de l0o/o (dez por cento) sobre o valor global estimado do(s) item(s)/lote(s)

prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos.

20.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descadastramento no CRC, pelo
prazo de até cinco anos

20.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados.

20.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

20.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n' 12.846, de l' de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

20.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como âto
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n" 12.846, de lo de agosto
de 201 3, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de
ato lesivo cometido por pessoajurídica, com ou sem a participação de agente público.

20.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o Município podeú cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

a"ê'i
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20.1l. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo

que asseg;rará o coniraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o

procediménto previsto na Lei n.8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei n" 9.784, de 1999.

20.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,

observado o princípio da proporcionalidade.

20.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do licitante/adjudicatário'

20.14. As sanções por atos praticados no deconer da contratação estão previstas no Termo de

Referência.

2T. DISPOSI OES }-I

21.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura

Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse

público, derivado de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de olicio ou por
provocação mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos
participantes da licitação.

21.2. Os proponentes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura do Município de São Miguel do Gostoso/RN, não será, em nenhum caso, responsável por
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo Iicitatório.

21.3. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará imediata desclassificação do
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

21.4. Após apresentaçâo da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seu Anexo, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expedientes na
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.

21.6. E facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, promover
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo.

ç^..t& r-'
Hfr__ 4.,

2l.l.l . A anulação do pregão induz à do contrato.

21.1.2. A anulação da licitação por nrotivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.
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21.7. O desatendimento de exigências formais, não essenciais, não importará no afastamento do

propon.n,", desde que seja pos-sível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua

proposta.

21.8. As norÍnas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da am.pliação da

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a

finalidade e a segurança da contratação.

21.9. O Aviso de Licitação contendo o extrato do edital será publicado no Diário Oficial da União,

jornal de grande circulação e no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

2l . 10. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes

por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no

Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN.

2l.l l. O resultado do presente certame e os demais atos pertinentes a esta licitação, passíveis de

divulgação, serão publicados no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, por
possuírem caráter meramente informativo.

21.12. A participação do proponente nesta licitação implica a aceitação de todos os termos deste
edital.

2l . 13. Havendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a
sessão será transferida para dia e horário definidos pelo pregoeiro, comunicando devidamente aos
licitantes do pregão eletrônico.

21.14. Os casos omissos serão decididos pelo Pregoeiro em conformidade com as disposições
constantes dos Decretos e Lei citadas no preâmbulo deste edital.

21.15. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital
será o da Comarca de Touros, do Estado do Rio Grande do Norte.

22. ANEXOS

22.1 - Constitui parte integrante deste edital:

22.I .l - Anexo I - Termo de Referência.

22.1.3 - Anexo III - Modelo de Declaração de Inexistência de Fatos Supervenientes
lmpeditivos da Qualifi cação.

22.1.4 - Anexo IV - Modelo de Declaração de Regularidade de Emprego de Menor.

22.1.5 - Anexo V - Modelo de Declaração de Capacidade de Fornecimento.

)

22.1.2 - Anexo II - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação dos
Serviços/Fomecimento.
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22.1.6 - Anexo VI - Modelo de Declaração de Ausência de Servidor no Quadro de Pessoal.

22.1.7 - Anexo VII - Minuta da Ata de Registro de Preços.

22.1.8 - Anexo VIII - Minuta do Termo de Contrato.

São Miguel do Gostoso/RN, l7 de outubro de 2023

Gercinaldo Farias dos Anjos
Pregoeiro
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ANEXO - I
TERMO DE REFERÊNCIA

(Pregão Eletrônico SRP n." 0 | .l/2023)
(Processo Administrativo n." l7 812023)

1. DO OBJETO

l.l. registro de preços para eventual e futura aquisição de ambulâncias para atender a demanda da

Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Gostoso/RN. conÍ'orme condições. quantidades e

especiticações estabelecidas no edital e seus anexos:

I

Veículo novo, zero quilômetro, ano em curso, de fabricação
nacional, emplacado em nome da Prefeitura Municipal de
São Miguel do Gostoso.
Tipo:
Veículo tipo Furgão, adaptado em Ambulância, conforme
abaixo:
- Compartimento traseiro adaptado como Ambulância de
Supone Avançado de Vida (Tipo Dy. conforme Portaria
204812002 do Ministério da Saúde.
-Companimento interno de carga com no mínimo: 10m3.
tendo também 3. lm de comprimento. l.8m de altura e l,7m
de largura.
Tanque de combustível:
Tanque de combustível: Capacidade minima de 65 Iirros.
Motor:
Motor a Diesel, com potência igual ou superior a l20cv.
Motor com desativaçào do OBD (sistema limitador de
Torque do motor). conlorme lN n'04/2010-IBAMA (an.5..
§2).
Direção:
Assistida hidráulica e/ou eletronicamente
Tração:
Civil, Tipo 4X2, Transmissão manual ou automática.
Freios:
ABS com EBD.
Sistema Elétrico
- Será o original do veículo, com montagem de bateria
adicional.
- A alimentação deverá ser feita por duas baterias, sendo a
do chassi original do fabricante e uma outra, independente,
para o compartimento de atendimento. Essa segunda bateria
deverá terno mínimo 120 A/h, do tipo sem manutenção, 12
volts, instalada em local de fácil acesso, devendo possuir
uma proteçào para evitar corrosâo caso ocoÍTa vazamento
de soluÇão da mesma.

T]ND I
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- O sistema elétrico deverá estar dimensionado para o
emprego simultâneo de todos os itens especificados, quer

com a viatura em movimento quer estacionada, sem risco

de sobrecarga no alternador, fiação ou disjuntores.
- O veículo deverá ser fornecido preferencialmente com um

único alternador, original de fábrica, com capacidade

mínima de 120 Ah, 12 volts. para alimentar o sistema

elétrico do conjunto. Deverá haver um sistema que bloqueie
automaticamente o uso da bateria do motor para alimentar o
compartimento de atendimento e as luzes adicionais de

emergência, quando o veículo estiver com o motor
desligado.
- O compartimento de atendimento e o equipamento elétrico
secundário devem ser servidos por circuitos totalmente
separados e distintos dos circuitos do chassi da viatura.
- A fiação deve ter códigos permanentes de cores ou ter
identificações com números/letras de fácil leitura, dispostas
em chicotes ou sistemas semelhantes. Eles serão
identificados por códigos nos terminais ou nos pontos de

conexão. Todos os chicotes (ou sistemas semelhantes),
armações e Íiações devem ser fixados ao compartimento de
atendimento ou armação por braçadeiras plásticas isoladas a
fim de evitar ferrugem e movimentos que podem resultar
em atritos, apertos, protuberâncias e danos. Todas as

aberturas na viatura devem ser adequadamente calafetadas
para passar a fiação. Todos os itens usados para proteger ou
segurar a fiação devern ser adequados para utilização e

seguir padrão automotivo, aéreo, marinho ou eletrônico.
Todos componentes elétricos, terminais e pontos devem ter
uma alça de fio que possibilitem pelo menos duas
substituições dos terminais da fiação.
- Todos os circuitos elétricos devem ser protegidos por
disjuntores principais ou dispositivos eletrônicos de
proteção à corrente (disjuntores automáticos ou manuais de
rearmação), e devem ser de fácil remoção e acesso para
inspeção e manutenção.
- Os diagramas e esquemas de fiação em português,
incluindo códigos e listas de peças padrão, deverão ser
fomecidos em separado.
- Todos os componentes elétricos e fiação devem ser
facilmente acessíveis através de quadro de inspeção, pelo
qual se possam realizar verificações e manutenção. As
chaves, dispositivos indicadores e controles devem estar
localizados e instalados de maneira a facilitar a remoção e
manutenção. Os encaixes exteriores das lâmpadas, chaves,
dispositivos eletrônicos e peças fixas, devem ser a prova de
corrosão e de intem ries. O sistema elétrico deve incluir
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filtros, supressores ou Protetores
eletromagnética), a fim de evitar radiação eletro

(blindagem
magnética e

a conseqüente interferência em údios e outros

equipamentos eletrônicos.
- Càntral elétrica com posta de disjuntor térmico e

automático, reles, base de fusíveis instalados na parte

superior do armário e chave geral próximo do motorista.

- Conversor de corrente continua (l2V) para alternada

(l l0l220V) com potencia mínima de 1000W.
- O painel elétrico interno, localizado na parede sobre a

bancada, deverá possuir uma régua integrada com no

mínimo seis tomadas, sendo quatro tripolares (2P+T) de

llov (AC) e duas para I2V(DC). além de interruptores
com teclas do tipo "iluminadas".
- As tomadas elétricas deverão estar distribuídas de maneira

uniforme, mantendo uma distância mínima de 3l cm de

qualquer tomada de Oxigênio.
- Tomada extema (tripolar) para captação de energia
instalada na parte superior do lado esquerdo do veículo
próximo a porta do motorista. Deverá ser acompanhada por
um fio de extensão de elevada resistência às intempéries e

compatível com o sistema de plugues, tendo no mínimo 20
metros de comprimento. Essa tomada deverá estar protegida
contra intempéries. estando em uso ou nâo.

- Um transformador automático ligado à tomada de
captação, que permita o caÍro ser ligado a uma rede elétrica
tanto de I l0 como de 220Y ca e que fomeça sempre I lOV
ca para as tomadas internas, com um sistema automático de

comutação da fonte de energia entre o transformador e o
conversor, de modo que as tomadas de llOV estejam
sempre com alguma corrente.
- Os equipamentos não poderão gerar ruídos
eletromagnéticos ou qualquer outra forma de sinal que
interfira na recepção de sinais de rádio ou telefonia móvel.
- O sistema deve possuir proteção contra inversão de
polaridade e altas variações de tensão.
Sinalização Acústica e de Emergência:
- Barra sinalizadora em formato linear, arco ou similar, com
módulo único e lente inteiriça, com comprimento entre
1.000 mm e 1.300 mm, largura entre 250 mm e 500 mm e

altura entre 70 mm e I l0 mm. Instalada pela licitante
vencedora no teto do veículo.
- Barra dotada de base construída em ABS (reforçada com
perfil de alumínio extrudado) ou perfil de alumínio
extrudado na cor preta, cúpula, injetada em policarbonato
na cor CRISTAL, resistente a impactos, descoloração e com
tratamento UV.
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- Sistema luminoso composto por módulos com no mín tmo

4 Leds próprios para iluminação. com potência não inferior
de I W cada Led, na cor RUBI, com garantia de 5 anos.

Dotado de lente colimadora difusora em plástico de

engenharia com resistência automotiva e alta visibilidade.
Alimentados nominalmente com l2V cc. Com no mínimo
l4 módulos, distribuídos equitativamente por toda a

extensão da barra, compondo um total de 56 Leds, de forma
a permitir total visualização, sem que haja pontos cegos de

luminosidade, desde que o "design" do veículo permita.
- Cada LED deverá obedecer a especificaçâo a seguir

descrita: Cor predominante: Vermelho, com comprimento
de onde de 620 a 630 nm; Intensidade luminosa de cada

Led de no mínimo 40 Lumens; Categoria: AllnCaP;
- Os dois módulos localizados nas laterais, dois módulos na

parte frontal do sinalizador e dois sinalizadores na parte

traseira da ambulância, deverão possuir duas fileiras
horizontais de Leds com a mesma intensidade luminosa e

categoria descritas acima, sendo: Os módulos laterais
deverão ter os dois Leds de cada lateral na cor RUBI e os
quatro Leds centrais na cor CRISTAL, funcionando como
luz de beco com interruptores próprios no módulo de
controle: os módulos lrontais deverão ter em uma de suas
fileiras de quatro Leds horizontais dois na cor CRISTAL
iCor predominante: Cristal. com temperatura de 5350'K à

10000"K), luncionando com o farol localizador, também
com interruptores próprios no módulo de controle.
- Os dois sinalizadores na parte traseira da ambulância
operando mesmo com as portas traseiras abertas e
permitindo a visualização da sinalização de emergência no
trânsito, quando acionado.
- O sinalizador visual deverá ser controlado por controle
central único, dotado de microprocessador ou micro
controlador, que permita a geração de lampejos luminosos
de altíssima freqüência, com pulsos luminosos de até 25 ms.
O circuito eletrônico deverá gerenciar a corrente elétrica
aplicada nos Leds através de PWM (Pulse Width
Modulator), o PWM devendo garantir também a
intensidade luminosa dos Leds, mesmo que o veículo esteja
desligado ou em baixa rotação, garantindo
eficiência luminosa e a vida útil dos Leds. O

asslm a
consumo

máximo da barra nas diversas funções dos Leds, não deverá
ultrapassar 54, na condição de alimentação nominal.
- O módulo de controle deverá possuir capacidade de
geração de efeitos luminosos que caracterizem o veículo
parado. em deslocamento e em situação de emergência e até
mais 5 outros adrões de "flashs" distintos ou outras
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funções de iluminação a serem definidos / utilizados no

futuro, sem custos adicionais, os quais deverão ser

acionados separados ou simultaneamente no caso de se

utilizar LED e dispositivos de iluminação não intermitentes
(luzes de beco e/ou frontais).
- O sistema de controle dos sinalizadores visuais (de

emergência e orientador de trânsito) e ainda do acústico
deverá ser único, permitindo o funcionamento independente

de todos os sistemas. Deverá ser instalado em local

específico quando este for solicitado (console) ou no local
originalmente destinado à instalação de rádio possibilitando
sua operação por ambos os ocupantes da cabina.
- O equipamento deverá possuir sistema de gerenciamento

de carga automático, gerenciando a carga da bateria quando
o veículo estiver com o motor desligado, desligando o
sinalizador se necessário, evitando assim o descarregamento
excessivo da bateria e possíveis falhas no acionamento do
motor.
- O sistema deverá possuir proteções contra inversão de
polaridade, altas variações de tensão e transientes, devendo
se desligar, preventivamente, quando a tensão exceder
valores não propícios.
- Deverá ter dois sinalizadores estroboscópicos intercalados
nos faróis dianteiros.
- Devera ter sinalizador acústico de ré.
- Os comandos de toda sinalização visual e acústica deverão
estar localizados em painel único, na cabine do motorista,
permitindo sua operação por ambos os ocupantes da cabine,
e o luncionamento independente do sistema visual e

acústico, e será dotado de: Controle para quatro tipos de
sinalização (para uso em não emergências, para uso em
emergência, para uso em emergências durante o
atendimento com o veículo parado, para uso em
emergências durante o deslocamento). Botão liga-desliga
para a sirene. Botão sem retenção para sirene. para "toque
rápido". Botão para comutação entre os quatro tipos de
toque de sirene. Microfone para utilização da sirene com o
megafone. Controle de volume do megafone.
Iluminação:
- A iluminação do compartimento de atendimento do
veículo deve ser de dois tipos:
- Natural - mediante iluminação fornecida pelas janelas do
veículo (cabine e carroceria), com vidros jateados com três
faixas transparentes no compartimento de atendimento.
- Artificial - deverá ser feita por no mínimo quatro
luminárias, instaladas no tetô, com diâmetro mínimo de
20cm em base estam aem inoxidável lâm AS
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halógenas de dupla intensidade. com lente em policarbonato

translúcido, com acabamento corrugâdo para difusão da luz,

distribuídas de forma a iluminar todo o compartimento do

paciente, segundo padrões mínimos estabelecidos pela

ABNT,
- Deverá possuir, também, duas luminárias com foco
dirigido sobre a maca, com lâmpadas dicróicas com
potência mínima de 50W ou correspondente em Leds.
- A iluminação extema deverá contar com holofote na parte

traseira da carroceria, com foco direcional em 180 graus.

Aros e Pneus:
Rodas aro 15" ou de maior polegada, entre eixos de no
mínimo 2.460 mm; 0l (um) estepe com as mesmas medidas
das demais rodas do veículo. O pneu estepe não deverá ser

acondicionado no salão de atendimentô.
Obs: A labricação dos pneus deverá ser do ano corrente ou,
no máximo, no prazo de 12 (doze) meses contados da data
de entrega do veículo.
Cabine e acessórios:
- Confeccionada totalmente em aço estampado e/ou
estruturada em aço revestido em fibra de vidro. com cintos
de segurança previstos na legislação de trânsito, dotada de
instrumentação mínima compatível com a operação da
viatura, em consonância com a legislação em vigor.
- 02(dois) cintos de segurança retráteis, de 03(três) pontas;
- Ar condicionado e ar quente;
- Acionamento elétrico dos vidros LE/LD;
- Pára-sol interno para o motorista e para o acompanhante;
- Jogo de tapetes de borracha;
- Lavadores e limpadores de pára-brisa dianteiro;
- Jogo de capas, para todos os bancos, impermeabilizada
com cor em conformidade com a do interior do veículo;
- Faróis dianteiros com luz alta e baixa;
- Pisca alerta e direcionais;
- Sensor de estacionamentol
- Conjunto sinalizador eletrônico acústico visual
- Nos veículos tipo furgào, a estrutura da cabine e da
carroceria será original do veículo, construída em aço.
Excepcionalmente. nos veículos com teto original com fibra
ou resina. é indispensável um reforço estrutural adicional
em aço para fins de aumentar a segurança do veículo.
- Deverâo ser ainda priorizados alguns cuidados especiais
tais como: resistência à corrosão. robustez das carenagens e
trincos.
- Dotada de estribo sob as portas, para facilitar a entrada de
passagelros.

- Porta lateral de correr com altura mínima de I .320mm

I
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- Portas em chapa, com revestimento intemo, com fechos,
tanto interno como externo. resistentes e de aberturas de
fácil acionamento.
- Essa porta deverá ter o reforço que garanta a qualidade
sem que haja aumento de peso que comprometa as
dobradiças, causando dificuldades no fechamento da porta
com o uso.
- O suporte de fixação para manter as portas traseiras
abenas deverá ter um relorço para evitar que se risque a
lataria do veículo com o uso.
- A porta deslizante lateral deverá ter um reforço adicional
na porção onde está fixada a trava da porta, para evitar
danos à lataria como uso.
- Na carroceria, o revestimento intemo entre as chapas
(metálica - extema e laminado- intemo) será de material de
alta resistência, com espessura mínima de 4 cm, com
finalidade de isolamento termo acústico, não devendo ser
utilizado para este fim fibra de vidro ou isopor.
- A intercomunicação entre a cabine e o salão de
atendimento deverá se dar por meio de uma abertura que
possibilite a passagem de uma pessoa, de forma
ergonomicamente confortável, sendo a abertura com altura
mínima de 1.400 mm, sem porta, com acabamento sem
arestas ou pontos co(antes
- Deverá ser dotada de degrau ou estribo para acesso ao
salão de atendimento na porta traseira da ambulância
sempre que a distância do solo ao piso do salão de
atendimento for maior que 50 cm.
- A altura interna do veículo deverá ser original de fábrica,
sem que seja alterada a parte construtiva da ambulância.
- A altura máxima entre o piso do assoalho do salão e o solo
deverá ser de 720 mm.
- Com sistema de GPS sobre o painel ou no painel da
viatura (tela com 4,3 Pol ou superior).
- Forração interna da cabina do veículo com piso revestido
em material resistente, não absorvente, lavável e removível,
na cor preta.
- O(s) módulo(s) de controle do sistema de sinalização
deverão ser instalados no painel central do veículo
(preferencialmente no local destinado ao rádio (AM/FM), a
fim de facilitar o
dianteiros.

acesso aos ocupantes dos bancos

- O piso deverá ser resistente a tráfego pesado, revestido
com material tipo vinil ou similar em cor clara, de alta
resistência, lavável, impermeável, antiderrapante mesmo
quando molhado. Sua colocação deverá ser feita nos cantos
de armários, bancos es e rodapés, de maneira

J
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"rPcontinuada até 15 cm de altura destes para evitar frestas.

Sem emendas ou com emendas fundidas com o próprio
material, instalado sobre piso de madeira compensado
naval. com aproximadamente I 5 mm de espessura, ou sobre
material de mesma resistência ou superior que o

compensado naval, e mesma durabilidade ou superior que o
compensado naval. Deverão ser fomecidas proteções em
aço inoxidável nos locais de descanso das rodas da maca no
piso e nos locais (pára-choque e soleira da porta traseira),
onde os pés da maca raspem, para proteção de todos estes

elementos.
- Nas junções entre o assoalho e as paredes laterais o
revestimento do assoalho deverá ser estendido l5cm pelas
paredes laterais.
- Janela com vidros corrediços opacos com listas incolores
na porta lateral corrediça, vidros corrediços opacos com
listas incolores nas portas traseiras, na forma e onde o
design interno e externo do veículo, que permitam
ventilação e que também possam ser fechadas por dentro,
de maneira que não possam ser abertas pela parte externa.
- Mobiliário todo em compensado naval, revestido em
fórmica na cor branca, sendo texturizada na face externa e

lisa nos compartimentos internos, com os cantos externos,
sujeitos a impactos, aredondados.
- Armário interno ocupando toda a extensão da lateral
esquerda da viatura. revestidos em seu interior e exterior
por material liso, sem quinas vivas, impermeável, resistente
à água, sabão e desinfetantes, com portas corrediças em
acrílico transparente. gavetas com limitadores de abertura
máxima, todas as portas e gavetas com limitadores de
abertura máxima, todas as portas e gavetas com trincos em
baixo releio que impeçam a abertura espontânea quando o
veícu lo estiver em movimento.
- O projeto dos móveis deve contemplar o seu adequado
posicionamento no veículo, visando o máximo
aproveitamento de espaço, afixação dos equipamentos e a
assepsia do veículo.
- Banco tipo Baú para 3 pessoas com encostos em espuma
embutidos no revestimento lateral, encosto para cabeça ,

localizado na lateral direita, paralelamente à maca, entre as
portas traseira e lateral, devendo atender a NBR 14561-
2000 - (assento da tripulação e espaldar), na lateral direita
âpós a porta corrediça: o topo do assento da tripulação deve
possuir as seguintes medidas: largura entre 48cm e 56cm,
com no mínimo de l83cm de comprimento e altura entre
43cm e5lcm. dotado de cintos de segurança retráteis com

sibilidade de tran rte de uma se unda vítima e com
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estofados em courvin cinza claro.
- Corrimão deverá ter um pega-mão no teto do salão de
atendimento. Posicionado sobre a borda lateral direita da
maca, sentido traseira-frente do veículo. Confeccionado em
alumínio de aproximadamente I polegada de diâmetro, com
3 pontos de fixação no teto. instalados sobre o eixo
longitudinal do compartimento. através de parafusos e com
sistema de suporte de soro deslizável, deve possuir dois
ganchos para frascos de soro.
- Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio;
instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com
no mínimo L800 mm de comprimento, com a cabeceira
voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema
escamoteável; provida de rodízios confeccionados em
materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha
maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitira
rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da
viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés

acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para
fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas
uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de
segurança fixos à mesma, equipados com travas rápidas,
que permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem
riscos para a vítima. Deve ser provida de sistema de
elevação do tronco do paciente em pelo menos 45 graus.
Uma vez dentro do veículo, esta maca deve ficar
adequadamente fixa à sua estrutura, impedindo sua
movimentação lateral ou vertical quando do deslocamento
do mesmo. Quando montada fora da ambulância deverá ter
uma altura máxima de l.l00mm.
- Na cabeceira da maca, localizado entre a cabine e a maca,
ao longo do eixo desta, voltado para a traseira do veículo,
deverá haver um banco, de projeto ergonômico, com apoio
de cabeça, cinto de segurança estofado em courvin, na cor
cinza claro, em nível e distancia adequado para permitir que
um profissional de saúde ofereça cuidados à vítima
incluindo acesso às vias aéreas do paciente.
- Deverá ter um espaço de no mínimo l50mm entre a maca
e a porta traseira da ambulância.
- O sistema que fixa â maca ao assoalho da ambulância
deverá ser montado de maneira a permitir o escoamento de
líquidos no assoalho abaixo da maca evitando-se o seu
acúmulo.
- A maca deve possuir colchonete, confeccionado em
espuma ou similar, revestido por material resistente e
impermeável, sem costuras ou pontos que permitam entrada
de fluidos ou secreções; de mais componentes ou acessórios



necessários a sua perfeita utilização.
- Unidade respiratória composta por uma régua, localizada
próxima à cabeceira da maca, contendo 03 (três) pontos de
oxigênio (aspiração, nebulização e oxigenação
umidificada), o aspirador deve conter recipiente de vidro, o
nebulizador e o oxigenador umidificado devem conter
fluxômetros individuais com escala de 0 a l5limin, a rede
de oxigênio deve ser embutida com tubulação no padrão
INMETRO/ABNT.
- Todo mobiliário deve ser preso à estrutura original do
veículo por parafusos de rosca paralela, não serão admitidos
parafusos "auto-atarrachantes" na fixação dos mesmos.
Materiais Conforme Portaria 204812002
- Ponto de O2 na lateral direita para a segunda vítima.
- Cilindro de oxigênio portátil de 5 litros em aço com
válvula e fluxômetro com máscara e chicote para
oxigenação.
- Ar-condicionado e Ventilação. A adequada ventilação do
veículo deverá ser proporcionada por janelas e ar
condicionado. A climatização do salão de atendimento
deverá permitir o resfriamento e o aquecimento.
-Todas as janelas do compartimento de atendimento
deverão propiciar ventilação, dotadas de sistema de abertura
e fechamento.
-O compartimento do motorista deverá ser fomecido com o
sistema original
do fabricante do chassi para ar-cond icionado, ventilação,
aquecedor e

desembaçador.
- Para o compartimento do paciente, deverá ser fornecido
um sistema de arcondicionado,
aquecimento e ventilação nos termos do item 5.12 da NBR
14.56r.
Equipamentos e materiais complementares:
- Suporte de Mecânica
- Deverá acompanhar a viatura todo ferramental básico
distribuído pelo fomecedor (chave de roda, macaco
hidráulico e triângulo).
- As ferramentas deverão vir numa caixa de ferramentas
metálica, com fechadura. trinco ou aldrava com cadeado e

chaves.
- A caixa de Ferramentas deverá conter, também: 0l(uma)
chave inglesa ajustável para porcas-354 mm; 0l (uma)
alicate universal isolado de 177,8 mm e 0l (uma) alicate
para bomba d'água, com 5 posições, 254mm.
- Suporte de Segurança deve estar a disposição e fixação
serão estabelecidas mediante arecer no ato da visita
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técnica com: Extintor de CO2 6kg, extintor de pó químico
seco de l2 kg, cone de segurança para trânsito, em plástico
laranja, com faixas refletivas, lanterna portátil a pilha ou
recarregável e conjunto de Sinalização Aérea.
Pintura Externa:
- A viatura exibirá pintura BRANCA, Padrão ONU
- A viatura deverá ser adesivada, consoante layout
disponibilizado pela Secretaria Municipal de Saúde.
Design Interno:
- lsolamento termo acústico de alta densidade, a ser
instalado entre o revestimento e o chapeamento original do
veículo.
- Revestimento intemo em material totalmente lavável
PRFV (Polímero Reforçado com Fibra de Vidro) ou ABS
(Acrilonitrila-Butadieno-Estireno) de acordo com a

resolução do 498/2014 CONTRAN.
- Deve dimensionar o espaço interno da ambulância,
visando posicionar, de forma acessível e prática, a maca,
bancos, equipamentos e aparelhos a serem utilizados no
atendimento às vítimas.
- Os materiais fixados na carroceria da ambulância
(armários, bancos, maca) deverão ter uma fixação reforçada
de maneira que, em caso de acidentes, os mesmos não se

soltem.
- As paredes intemas deverão dispor de isolamento termo-
acústico e deverão ser revestidas de material lavável e
resistente aos processos de limpeza e desinfecção comuns
às superficies hospitalares.
- As arestas, junções internas, pontos de oxigênio fixados na
parede do interior do salão de atendimento deverão ter um
sistema de proteção, evitando as formações pontiagudas, a

fim de aumentar a segurança e favorecer a limpeza.
- Nâo é permitido o uso de massa siliconizadas ou outras
para os acabamentos intemos.
- Lixeira em algum ponto interno do salão deverá existir de
forma fixa, de fácil acesso para uso e remoção, uma lixeira,
para colocação de sacos de lixo de aproximadamente 5

litros.
- Deverá existir também um local, sobre a bancada, para
acomodação de recipiente para perfuro-cortante.
- O compartimento para guarda dos 2 cilindros de oxigênio
e o cilindro de ar comprimido, locados na parte traseira do
compartimento do paciente, deverá ter uma porta com trava
e um visor, nas ambulâncias tipo furgão.
Oxigênio:
- Sistema fixo de oxigênio contendo um cilindro de
oxigênio de no mínimo 16 litros (com carga completa de

í*** :\n .----s
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oxigênio), em suporte individual para os cilindros de
oxigênio, com cintas reguláveis, possibilitando receber
cilindros de capacidade diferentes, equipados com válvulas
pré-reguladas para 3,5 a 4.0 kgf/cm2, com manômetro
aneróide.
- Todos os componentes desse sistema deverão respeitar as

normas de segurança (inclusive veicular) vigentes e
aplicáveis. Os suportes dos cilindros não poderão ser
fixados por meio de arrebites. Os parafusos fixadores
deverão suportar impactos e vibrações sem se soltar. As
cintas de fixação dos torpedos deverão ter ajuste do tipo
"catraca". As cintas não poderão sofrer ações de
alongamento, deformidade ou soltar-se com o uso, devendo
suportar capacidade de tração de peso superior a dois mil
Kgf. As mangueiras deverão passar através de conduítes,
embutidos na parede lateral do salão de atendimento, para
evitar que sejam danificadas e para facilitar a substituição
ou manutenção. O compartimento de fixação dos cilindros
deverá ser revestido no piso e nas paredes por borracha ou
outro rnaterial de características adequadas para proteção da
pintura do cilindro e para se evitar a ocorrência de ranhuras
e desgaste no piso.
- O projeto do sistema fixo de oxigênio deverá ter laudo de
aprovação da empresa implementadora das ambulâncias,
devendo esse laudo ser apresentado por ocasião da entrega
técnica da ambulância.

l- Sistema porlátil de oxigênio completo: contendo cilindro
de oxigênio de no mínimo 0,5 m3, válvula redutora com
manômetro e fluxômetro e circuito do paciente
(umidificador, chicote, nebulizador e máscara). Esse
sistema deverá ser integrado em um estojo ou estrutura de
suporte, com alça para transporte, devendo ter dispositivo
de fixação adequada no salão de atendimento bem como
poder ser fixado na maca.
- Tanto o sistema fixo quanto o sistema portátil de oxigênio
deverão possuir componentes com as seguintes
características abaixo:
- Válvula reguladora de pressão: corpo em latão cromado,
válvula de alívio calibrada, manômetro aneróide de 0 a 300
kgflcm', pressão de trabalho calibrada para
aproximadamente 3,5 kgf/cm'. Conexões de acordo com
ABNT.
- Umidificador de oxigênio: frasco em PVC atóxico ou
similar, com capacidade de no mínimo 250m1, graduado, de
forma a permitir uma flícil visualização. Tampa de rosca e
orificio para saída do oxigênio em plástico resistente ou
material similar, de acordo com as normas da ABNT.
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Borboleta de conexão confeccionada extemamente em
plástico ou similar, e internamente em metal, que
proporcione um perfeito encaixe, com sistema de selagem,
para evitar vazamentos.
- Sistema borbulhador (ou difusor) composto em metal na
parte superior e tubo condutor de PVC atóxico ou similar.
- Extremidade da saída do fluxo de oxigênio em PVC
atóxico ou similar, com orificios de tal maneira a permitira
umidificação homogênea do Oxigênio.
- Fluxômetro para rede de oxigênio e ar comprimido:
fluxômetro de 0-15 l/min, constituído de corpo em latão
cromado, guarnição e tubo de medição em policarbonato
cristal, esfera em aço inoxidável. Vazão máxima de 15

I/min a uma pressão de 3,5 kgflcm'z. Sistema de regulagem
d,e vazão por válvula de agulha. Porca de conexão de
entrada, com abas para permitir montagem manual. Escala
com duplo cônico. Conexões de entrada e saída
normatizadas pela ABNT.
- Fluxômetro para sistema portátil de oxigenoterapia: o
Íluxômetro do equipamento portátil não poderá ser do tipo
que controla o fluxo pela esfera de aço, mas deverá ser do
tipo que controla o fluxo por chave giratória, com furos pré-
calibrados que determinam as variações no fluxo. de zero
(fluxômetro totalmente fechado) até um máximo de I 5

l/min, com leitura da graduação do fluxo feitas em duas
pequenas aberturas (lateral e frontal) no corpo do
fluxômetro, com números gravados na própria parte
giratória, permitindo o uso do cilindro na posição deitada
ou em pé, sem que a posição cause interferência na
regulagem do fluxo. Deverá ser compatível com acessórios
nacionais. conforme normas da ABNT.
- Aspirador tipo Venturi: para uso com oxigênio, baseado
no princípio venturi. Frasco transparente, com capacidade
de 500 ml e tampa em corpo de nylon reforçado com fibra
de vidro. Válvula de retençào desmontável com sistema de
regulagem por agulha. Selagem do conjunto frasco-tampa
com a utilização de um anel 1o-ring) de borracha ou
silicone. Conexões de entrada providas de abas para
proporcionar um melhor aperto. Conexões de entrada e
saída e bóia de segurança normatizadas pela ABNT. com
alta capac idade de sucçâo.

l- Mangueira para oxigênio: com conexào fêmea para
oxigênio. com I .5 metros de comprimento. fabricada em 3

lcamadas com nylon trançado. PVC e polietileno. Conexões
de entrada providas de abas de alta resistência e

normatizadas pela ABNT. Com seção transversal projetada
para permitir flexibilidade, vazão adequada e resistência ao
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estrangulamento acidental. Borboleta de conexão
confeccionada externamente em plástico ou similar, e

intemamente em metal, de forma a proporcionar um

perfeito encaixe, com sistema de selagem para evitar
vazâmentos.
- Mascara facial com bolsa reservatório: formato
anatômico, com intermediário para conexão em PVC ou
similar, atóxico, transparente, leve, flexível, provido de

abertura para evitar a concentração de CO'zem seu interior.
Dotada de presilha elástica para fixação na parte posterior
da cabeça do paciente.
- Maca retrátil, totalmente confeccionada em duralumínio;
instalada longitudinalmente no salão de atendimento; com
no mínimo 1.800 mm de comprimento, com a cabeceira
voltada para frente do veículo; com pés dobráveis, sistema
escamoteável; provida de rodízios confeccionados em
materiais resistentes a oxidação, com pneus de borracha
maciça e sistema de freios; projetada de forma a permitir a
rápida retirada e inserção da vítima no compartimento da
viatura, com a utilização de um sistema de retração dos pés

acionado pelo próprio impulso da maca para dentro e para
fora do compartimento, podendo ser manuseada por apenas
uma pessoa. Esta maca deve dispor de três cintos de
segurança fixos à mesma, equipados com traias rápidas, que
permitam perfeita segurança e desengate rápido, sem riscos
para a vítima desprovida de sistema de elevação do tronco
do paciente em pelo menos 45graus. Uma vez dentro do
veículo, esta maca deve ficar adequadamente fixa à sua
estrutura, impedindo sua movimentação lateral ou vertical
quando do deslocamento do mesmo. Quando montada fora
da ambulância deverá ter uma altura máxima de l.l00mm.
Deverá ter um espaço de no mínimo l50mm entre a maca e
a porta traseira da ambulância. O sistema que fixa a maca
ao assoalho da ambulância deverá ser montado de maneira a
permitir o escoamento de líquidos no assoalho a baixo da
maca evitando-se o seu acúmulo. Deve possuir colchonete,
confeccionado em espuma ou similar, revestido por
material resistente e impermeável, sem costuras ou pontos
que permitam entrada de fluidos ou secreções; demais
componentes ou acessórios necessários a sua perfeita
utilização.
- Pranchas de Imobilização: Deverá ter local destinado para
as pranchas no interior do veículo, de forma segura, de fácil
acesso, permitindo higienização do compaÍimento.
Documentação
A literatura abaixo deve ser fornecida no IDIOMA
PORTUGUÊS RASIL lm ressa e também melo
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eletrônico em CD-ROM, DVD ou no caso de literatura on-
line, através do Íbrnecimento de senha e licença de acesso
irrestrito, por tempo indeterminado e sem custo para a
contratante:
I (um) manual de operação e de manutenção básica;
I (um) catálogo de peças e acessórios com os respectivos
números de referência de fábrica de todos os seus itens de
reposição;
Relação da rede de assistência técnica no território
nacional;
O PAGAMENTO DA NOTA FISCAL ESTARÁ
CONDICIONADO AO FORNECIMENTO DESTES
ITENS.
Certificado de garantia
Contendo garantia técnica mínima de 24 (vinte e quatro)
meses ou 100.000 km, o que ocorrer primeiro, contra
defeitos de fábrica, montagem e funcionamento decorrentes
de desgastes prematuros durante a operação e emprego
normais a contar da data do recebimento definitivo do
material no local de entrega.
Manutenção Preventiva ou Periódica
Deverá ser acompanhado de um plano de manutenção
preventiva de cobertura nacional, sem ônus para o
contratante, quanto ao deslocamento, alimentação,
estadia/hospedagem dos técnicos que forem executar a
revisão no local onde estiver o equipamento, bem como
deverão estar incluídos filtros, lubrificantes e aditivos e

demais itens necessários para aplicação nas manutenções
preventivas durante todo o período de garantia do
equipamento, para as revisões e manutenções preventivas
previstas no manual do equipamento.
Entrega técnica
No local determinado pelo usuário final, por técnico
especializado, para transmitir informações técnicas sobre
operação, o emprego, a manutenção básica e a segurança do
equipamento;
Duração mínima da entrega técnica: 8 (oito) horas.
Prazos
Prazos de entrega do equipamento: até 180 (cento e oitenta)
dias após o recebimento da nota de empenho pelo
contratantei
Prazo para entrega técnica: até 5 (cinco) dias após o
recebimento do equipamento.
A empresa vencedora deverá fornecer
Assistência técnica em concessionária autorizada presente
no teritório nacional, no prazo de até 48 (quarenta e oito
horas) para atendimento, com mecânicos treinados na
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iábri"u e que disponha de estoque

atendimento sempre que for solicitado.
As emissões de gases e poluentes do equipâmento
Devem estar enquadradas nos padrões mínimos exigidos

pelas legislações de proteção ambiental em vigor.

Local de entrega
- A entrega deverá ocorrer na sede da Prefeitura de São

Miguel do Gostoso/RN ou em local diverso a partir de

acordo entre contratante e contratada

de peças para Pronto

2

TIPO A, (FURGÃO OU PICK.UP) . SIMPLES
REMOÇÃO, NOVO, ZERO KM - original de fábrica,
modelo do ano 2022/2023, na cor branco
Potência: mínima de 85 CV;
Motor: mínimo 1.4;

Controle de tração e estabilidadede;
Transmissão: Câmbio manual ou automático com mínimo
5 (cinco) marchas a frente e 0l (uma) ré sincronizadas;
Protetor de cárter e câmbio:
Modelo: Veículo tipo forgão com carroceria toda em aço e
original de fábrica estampado, 2 portas dianteiras, I ou 2
portas traseiras com abertura total para acesso de maca;
Descritivo Transformaçâo: Confecção em fibra de vidro
sem emendas, para total higienização e não proliferação de

14.561/2000; Divisória entre cabine do motorista e
passageiro permanecendo original de fábrica; Piso
antiderrapante em fibra de vidro sem emendas para total
higienização, contendo trilho em fibra para entrada e saída
da maca; lluminação interna em LED; mínimo 02 tomadas;
janela lateral corrediça, fixada sem boracha para melhor
vedação e com abertura para saída de água; Suporte para
soro e plasma; Armário; Banco lateral e banco do
assistente; Suporte para cilindro de oxigênio; régua de
oxigênio de 03 pontas; Pintura externa na cor do veiculo;
Pintura interna à base de poliuretano (PU), para fácil
higienização e lavagem; Conjunto completo de fechadura,
trincos, chave e duas dobradiças em aço na porta traseira;
Flex (gasolina e etano[);
Capacidade mínima do tanque de combustível de 53 litros;
Sistema de ventilação original do fabricante para ar
condicionado, ventilação, aquecedor e desembaçador na
cabine do motorista;
A iluminação do compartimento de atendimento do veículo
deve ser de dois tipos:

NCIAAQUISIÇ o DE 0l (uM) vE CULO AMBULA

Í'ornecida anelaslas

v lrus.

NATURAL- mediante ilurni

conforme ABNT NBRfungos, bactérias e
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do veículo com vidros. Nos vidros deverão ser aplicadas
películas de controle solar.
No para-brisa (cabine) não deverá ser aplicado a película de
controle solar. ARTIFICIAL- deverá ser feita por
luminárias, instaladas no teto, lâmpadas halógenas, de dupla
intensidade ou LEDS.
lluminação interna em LED mínimo l2V;
Vidro fixo e com película jateada na(s) porta(s) traseira(s);
vidro de correr e com película jateada na janela lateral;
vidro de correr junto à divisória entre a cabine do motorista
e a do paciente;
Direção Hidráulica, elétrica ou eletro hidráulica, originais
de fábrica;
Câmbio manual ou automático com mínimo 5 (cinco)
marchas a frente e 0l (uma) ré sincronizadas;
Maca retrátil com a cabeceira, provida de sistema de
elevação do tronco do paciente com pés dobráveis, sistema
escamoteável e possui três cintos de segurança fixos à
mesma, peso mínimo suportável de 300 kg;
Alarme sonoro e sensor de ré com câmera;
Strobos no para-choque dianteiro;
Strobos no para-choque traseiro;
Equipamento operacional para gerenciamento de todo
sistema elétrico da ambulância, possibilitando comando de
dentro da cabine do motorista para o ambiente do paciente,
controlando baterias, iluminação intema e externa,
sinalização sonora e visual, dispondo de (01) um carregador
de parede 220v ou bivolt, (01) um carregador veicular com
cabo USB, excluindo instalação de botões na cabine do
motorista:
Equipamento de rádio-comunicação fixo e móvel;
Trava elétrica das 2 portas dianteiras, trava da(s) porta(s)
traseira(s) com chave e/ou travamento automático em
conjunto com as travas do veículo;
Alarme anti- furto;
Acabamentos em sicaflex (vedação de todos os cantos
existentes);
Reforço fixado no piso embaixo de todas as rodas da maca;
Computador de bordo;
Ret rovisores eléIricos ou manuais;
Airbag para motorista e passageiros:
Acabamento intemo com porta objetos nas portas
dianteiras:
Pneu estepe e roda com especificação igual aos instalados
no veículo:
Limpador dianteiros com duas velocidades mínimo
(temporizador e lavador);
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Chave com controle remoto;
Chave de ignição reserva e demais itens de série;
Rodas de liga leve ou de aço, de aro mínimo l4;
Sistema de freios ABS:
Transmissão: Câmbio manual ou automático com mínimo 5
(cinco) marchas a frente e 0l (uma) ré sincronizadas;
Janelas laterais dianteiras, janela corrediça lateral direita e
janela junto à divisória entre a cabine do motorista e a do
paciente;
Tomadas;
Poltronas/Bancos dianteiros (motorista e passageiros)

originais de fábrica;
Extintor de mínimo 03 (três) kg;
Suspensão dianteira e traseira com molas ou suspensão
pneumática ou hidráulica;
Teto e Partes internas cobertas com Íbrrações na cabine do
motorista:
Protetor de cárter e câmbio;
Vidros elétricos nas portas dianteiras;
Tanque de combustível com capacidade mínima de 53

litros;
Equipamentos obrigatórios exigidos pelo CONTRAN, e

demais itens de série;
Deverá ter sinalização óptico e acústica, câmera de ré e
sensor de estacionamento;
Sinalizador frontal em barra linear com 03 lentes injetadas
de policarbonato na cor vermelha;
Sinalizador Acústico com amplificador de no mínimo 100

W RMS de potência,03 (três) tons distintos, com um único
autofalante;
Cabine do motorista: bancos deverão ser revestidos por
tecido ou couro na cor preta, material de facil limpeza, com
cinto de segurança retrátil; alerta de cinto de segurança;
alças de segurança no teto; apoio de cabeças nos bancos
dianteiros;
Cabine do paciente: banco lateral para 02 pessoas com
cintos de segurança individual, estofamentos em courvin de

alta resistência na cor clara; banco/assento e encosto das
costas do assistente revestido em courvin de alta resistência
na cor clara, com cinto de segurança não retráteis e encosto
de cabeça.
PLOTAGEM - Pintura na cor branca (pintura original de
fábrica), padrão sólido com caracterização extema
(grafismo) padrão "Ambulância", consoante layout
disponibilizado pela CONTRANTE.
RESOLUÇAO - Contran 316/09;
Constar alteração do veículo no cadastro do RENAVAN.
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Vidro e trava elétrica das 2 portas dianteiras, trava da(s)
porta(s) traseira(s) com chave e/ou travamento automático
em conjunto com as travas do veículo, travamento
automático das portas e vidro no controle da chave;
Alarme anti-furto;
INCLUSO EMPLACAMENTO, TAXAS
REFERENTES AO ANO DA AQUISIÇÃO
TOTALMENTE PAGAS PELO CONTRATADO:
Registrar o veículo no DETRAN/RN;
Emissão do Certificado de Registro de Veículo (CRV);
Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo
(cRLv);
Placa oficial;
Seguro Obrigatório (DPVAT);
Lacração no DETRAN
Garantia conforme manual do fabricante com no mínima l2
(doze) meses, * destacando, que a primeira troca de óleo
deverá ser por parte do contratado, conforme a atingir a
quilometragem especifica no documento do veículo.
Aquisição de 01 (um) veículo tipo pick-up cabine simples,
com tração 4x4, zero km, DIESEL air-bag para os
ocupantes da cabine, freio com (ABS) nas quatro rodas,
modelo do ano da contratação ou do ano posterior, adaptado
para ambulância de SIMPLES REMOÇÃO, implementado
com baú de alumínio adaptado com portas traseiras.
Capacidade mínima de carga 1.000 kg motor, potência
mínima l00cv com todos os equipamentos de série não
especificados e exigidos pelo CONTRAN, Snorkel para
captação de ar de admissão do motor e diferencial,
capacidade volumétrica não inferior a 5,5 metros cúbicos no
total. Sist. Elétrico: Original do veículo, com montagem de
bateria adicional mínimo 1Off. Independente da potência
necessária do alternador, não serão admitidos alternadores
menores que 120 A. Inversor de corrente continua(l2v)
para alternada (l l0v) com capacidade mínima de 1.000w de
potência máxima continua com onda senoidal pura. Painel
elétrico mínimo de uma régua integrada com no mínimo 4
tomadas, sendo 2 tripolares (2p + T) de I l0 Vca e2 para 12

V potência 120 w, interruptores com teclas do tipo
iluminadas, iluminação natural e artificial. Sinalizador
lrontal secundário: barra linear frontal o veiculo semi
embutido no defletor frontal, 02 sinalizadores a leds em
cada lado da carenagem frontal da ambulância na cor
vermelha com tensão de trabalho de 12 vcc e consumo
nominal máximo de 1,0 a por sinalizador. 02 sinalizadores
na parte traseira na cor vermelha, com frequência mínima
de 90 flashes por minuto, operando mesmo com as portas
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traseiras abertas e permitindo a visualização da sinalização
de emergência no trânsito. quando acionado com lente
injetada de policarbonato, resistente a impactos e

descolorização com tratamento UV. Fornece laudo que
comprove o atendimento às normas SAE J575 e SAE J595
(Society of automotive engneers), no que se refere a
requisitos e diretrizes nos sistemas de sirenes eletrônicas
com um único autofalante, sistema fixo de oxigênio.
Ventilação do veículo proporcionada por janelas e ar
condicionado. Compartilhamento do motorista com sistema
original do fabricante do chassi ou homologado pela fábrica
para ar condicionado, ventilação, aquecedor e

desembaçador. Para o compartilhamento do paciente
original do fabricante do chassi ou homologado pela fabrica
um sistema de ar condicionado e ventilação conforme o
item 5.l2 da NBR 14.561 . Capacidade térmica do sistema
de ar condicionado do compartilhamento traseiro com no
mínimo 30.000 btus. Cadeira do médico retrátil ao lado da
cabeceira da maca. No salão de atendimento, paralelamente
à maca, um banco lateral escamoteável, tipo baú. Maca
retrátil ou bi-articulada, confeccionada em duralumínio com

e AMD standart 004, feito por laboratório credenciado.
Design Interno: Dimensionado o espaço interno da
ambulância, visando posicionar, de forma acessível e
pratica, a marca, bancos, equipamentos e aparelhos a serem
utilizados no atendimento às vítimas. Pega-mão ou
balaústre vertical, junto à porta traseira dianteira direita,
para auxiliar no embarque com acabamento na cor amarela.
Armário lado esquerdo da viatura tipo bancada para
acomodação de equipamentos para apoio de equipamentos e

medicamentos, fornecimento de vinil adesivo para grafismo
do veiculo, conforme modelo apresentado pela Secretaria
Municipal de Saúde.

mínimo 1.800 mm de comprimento. com sistema de

elevaçâo do tronco do paciente em pelo menos 45 graus e

colchonele. Apresentar autorizaçào de funcionamento de

empresa (AFE) do labricante. bem como. Registro ou
cadastramento dos produtos na Anvisa garantia de 24
meses. Ensaio atendendo à norma ABNT NBR 145ó l/2000

2. JUSTIFICATM E OBJETM DA CONTRATAÇÃO

2.1. A aqLrisição se jLrstilica. em virtude da necessicladc da Secletaria Municipal de Saúrde na
renroção de pacicntcs aptis ter ocilrrido algunra situação de ulgência ou emergência que possa levar
a sofiimento. a scquclas ou mesmo à nrorle. Nessa toada, temos quc a aqLrisição que ora sc pleitcia
atende encontra fundamento no quc dispõe o art. 6o c/c 196, da Constituição Federal. que obrigam o
Estaclo (sentido amplo). a garantir a todos o tlireito à saúde. quc visern à reduçâo do risco de doença

I
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e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua prornoçào.
proteção e [ecuperaçào. Desse modo. temos que a presente contratação deve ser providenciada com
a máxima brevidade.

3. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

3.1. Os bens listados neste termo de referência são considerados bens comuns, haja vista que os
padrões de desempenho e qualidade foram objetivamente definidos neste edital através de
especificações usuais de mercado.

4. ENTREGA E CRTTERTOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO.

4.1. O prazo máximo de entrega do veículo será de 60 (sesssenta) dias úteis, contados do
conhecimento da ordem de compra que poderá ser através de e-mail ou pessoalmente, em remessa
única.

4.2. O VEÍCULO DEVERÁ SER ENTREGUE NA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO
MIGUEL DO GOSTOSO.

4.3. O veículo será recebido provisoriamente no prúo máximo de 5 (cinco) dias, pelo(a)
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de
sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.4. O veículo poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da
aplicação das penalidades.

4.5. O veículo será recebido definitivamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente
aceitação mediante termo circunstanciado.

4.5.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no
dia do esgotamento do prazo.

4.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

5. DAS OBzuGAÇOES DA CONTRATANTE

5. l. São obrigações da Contratante:

5.1. I . receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;
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5.1.2. verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento defi nitivo;

5.1.3. comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades
verificadas no objeto fomecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;

5.1.4. acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de
comissão/servidor especialmente designado;

5.1 .5. eletuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto,
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos;

5.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

6. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua

proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e, ainda:

6. L I . efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão
as indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;

6.1.1.1. O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em
português e da relação da rede de assistência técnica autorizada, caso necessário;

6.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os
artigos 12, l3 e l7 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990);

6.1.3. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de
Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

6.I .4. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

6.1.5. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

6.1.6. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

,@*ã'..
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6.1.7. Fornecer os produtos objeto do presente contrato dentro dos melhores índices de
padrão e qualidade, respeitando as norrnas técnicas e padrões existentes, especialmente as editadas
pelos órgãos competentes pela fiscalização do fomecimento em tela;

6.1.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Administração, durante o
fomecimento dos produtos;

6.1.10. Responder isoladamente pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e tributrírios, resultantes do fornecimento deste contrato, nos terÍnos do disposto no
aÍigo 71 da Lei Federal n" 8.666193 e suas alterações;

6.1.1 I . Utilizar todos os recursos materiais e humanos necessários para o fornecimento, de

acordo com a demanda adjudicada;

6.1 .12. Emitir nota fiscal, que quando houver fornecimento de bens cuja circulação seja fato
gerador de ICMS deverá ser necessariamente acompanhada da DENFOP (Decreto Estadual do RN
n" 13.640, de 13 de novembro de 1997, aÍt.463 - A) salvo se for Nota Fiscal Eletrônica §F-e),
fatura e recibo.

6.1.13. Acatar as requisições de solicitação dos produtos, através de ordem de compra,

obedecendo aos prazos estipulados pelo Município e pela legislação para cada demanda encaminhada;

7. DA SUBCONTRATAÇÃO

7. l. É vedada a subcontratação

8. ALTERAÇÂO SUBJETIVA

8. l. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

9. CONTROLE DA EXECUÇÃO

9.1. Nos termos do art.67 Lei n'8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e

fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

9.1.1. O recebimento de material de valor superior a RS 80.000,00 (oitenta mil reais) será

confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente.

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições

6.1 .9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros;
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técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art.70 da Lei n'8.666, de
1993.

9.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execuÇão do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências
cabíveis.

10, DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n'8.666, de 1993 e da Lei no 10.520, de
2002, a Contratada que:

10. I . I . inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência
da contratação;

10.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.3. fraudar na execugão do contrato;

l0.l .4. comportar-se de modo inidôneo;

10.1.5. cometer fraude fiscal:

10. I .6. não mantiver a proposta.

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. adveÉência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos para a Contratante;

10.2.2. multa moratória de 1,0% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de l0 (dez) dias;

10.2.3. multa compensatória de 2,0% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, no
caso de inexecução total do objeto;

10.2.4. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do
subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

10.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois
anos;

f ,-,
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10.2.6. impedimento de licitar e contrarar com o PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO
MIGUEL DO GOSTOSO pelo prazo de até cinco anos;

10.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados;

10.3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n' 8.666, de 1993, a
Contratada que:

10.3.1 . tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

10.3.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

10.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n" 8.666, de 1993.

10.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

10.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no CRC do contratado.

11. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO

a) l2 (doze) meses a partir da assinatura da ata de registro de preço; ou

b) Da assinatura do contrato, até o término do exercício financeiro em vigor.

12. DAS DISPOSIÇOES FINAIS

12.1. As partes interessadas deverão ainda atender as seguintes condições:

12.l.l.As partes interessadas poderão promover os contatos que se fizerem necessários na

busca do melhor atendimento, através de telefone, fax e e-mail.

12,1,2 O VALOR DE CADA ITEM CONSTANTE NA PROPOSTA FINAL NÃO
PODERÁ SER SUPERIOR À MEDIA DE PREÇOS OBTIDA ATRAVES DAS PESQUISAS
MERCADOLÓGICAS CONSTANTES NOS AUTOS DO PROCESSO.

t

10.3.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administragão em virtude de
atos ilícitos praticados.
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12.1.3. O valor máximo aceitável para cada item deste certame esá consignado nos autos do
certame licitatório e poderá ser verificado por qualquer interessado nas dependências da Comissão
Permanente de Licitação.

12.1.4. O prazo de garantia dos bens fornecidos será o estabelecido pelo Código de Defesa

do Consumidor (Lei 8.078/90), observando-se a sua natureza, salvo quando o fabricante estipular
prazo maior, o que se somará ao estabelecido no referido diploma legal.

São Miguel do Gostoso/RN, em I7 de outubro de 2023.

Hugo Patrício Monteiro Vieira
Secretário Municipal de Saúde
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ANEXO - II

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA
FORNECIMENTO

A SER APRESENTADA APÓS A CONCLUSÃO DO CERTAME

AO PREGOEIRO da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

\..*^;

lLote/i i Qtde. i Unid. i Especificações
iitem i i i

f-ar-i ..........

Valor Total e final por extenso do ltem: R$(......

i Marca/
i Modelo

Preço Unitário
RS

Preço Total
RS

XXYX,Y ..... de ......... de 20

Nome da empresa + Carimbo
Nome do responsável legal da empresa

RG do responsável
CPF do responsável

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL T]MBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

LICITAÇÃo pREGÃo ELETRÔNICO N" *"/20 - pRocESSo N' 'r'rl20

Agência:
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias
PREVISÃO DE ENTREGA:
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL
Senhor Fornecedor: Para suo maior segurançs, obserte as condições estabelecidas no Edital:

*-"- d
-í\' /

Fornecedor:
CNPJ:
Endereço:
CEP:
Telefone:
Banco:

Inscrição Estadual:
Bairro:
Estado:

E-mail:
Conta Corrente:

Cidade:
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ANEXO III

MODELO
DECLARAÇÂO DE INEXISTÊNCIA

DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA QUALIFICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso/RN.
Pregão Eletrônico SRP- n" _/20_

O signatário da presente, em nome da proponente declara para todos os fins de direito, a

inexistência de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade
da proponente nos termos do artigo 32, parágrafo 2" e aúigo 97 da Lei n. 8.666, de 2l dejunho de
1993, e suas alterações.

Local e data, l_____J _

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERA SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER
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ANEXO IV

MODELO
DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE DE EMPREGO DE MENOR

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Vencedores do Processo Licitatório, sob
a modalidade Pregão Eletrônico SRP n' ___.120_, de _ de de 20_,
instaurado pelo (a) Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso que nossa Empresa

a) atende ao inciso V, do artigo 27, da Lei n. 8.666, de 2l dejunho de 1993, que se relere ao inciso
XXXIII, do artigo 7'da Constituição Federal, de que não possuem em seu quadro de empregados,
trabalhadores menores de dezoito ( l8) anos realizando trabalhos noturnos, perigosos e insalubres, e

de menores de dezesseis (16) anos trabalhando em qualquer tipo de função, salvo na condição de

aprendiz, a partir dos quatorze ( l4) anos.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente DECLARAÇÃO.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE.
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO
HOUVER

I

Local e data, / _____.1 _.
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estado de CEP

ANEXO V

MINMODELO DE DECLARAÇÃO DE
CAPACIDADE DE FORNECIMENTO

À
Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO SRP
LrcrTAÇÃo N'_/20_

DECLARACÃO

e inscrição estadual no estabelecida
bairroil

de

Município
através de seu

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de Iicitação
DECLARA. sob as penas do art.299 do Código Penal, de que tem a disponibilidade de realizar
a entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de referência de
objeto:

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé

Local edata. / I

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÕES ESTADUAL E MLINICIPAL, QUANDO
HOI]VER

NOME DA EMPRESA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n"



ANEXO VI

NOME DA EMPRESA pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CPNJ n"
e inscrição estadual no

bairroa
, estabelecida

Município
através de seuestado de _ CEP

Local e data, I I

de

representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao solicitado no edital de licitação
DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL/ESTÁDUÁL/FEDEk4I exercendo funções técnicas,
comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão (inciso III, do art. 9" da Lei
8.666/ r 993).

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé.

(assinatura representante legal)

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER REDIGIDO EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE,
COM NOME, ENDEREÇO, CNPJ E INSCRIÇÔES ESTADUAL E MUNICIPAL, QUANDO

HOUVER
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MODELO DE DECLARAÇÃO nr, AUSÊNCIa
DE SERVIDOR NO QUADRO DE PESSOAL

À
Prefeitura Municipat de São Miguel do Gostoso/RN
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ANEXO VII

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.. XX/2023
PREGÃO ELETRÔNICO SRP N" XXXX/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" XX)í2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'X»í2023
que entre si celebram a Prefeitura Municipal de São
Miguel do Gostoso/RN e a empresa vencedora do
certame licitatório referente ao Pregão Eletrônico n'
XX12023, tendo por objeto o

.., conlorme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, São
Miguel do Gostoso. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n" 01.612.396/0001-90, neste ato representado(a)
pelo(a) Prefeito Constitucional ., inscrito(a) no CPF sob o ro .............................,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão, na forma presencial, para

REGISTRO DE PREÇOS no ................1202_, publicada no Diário Oficial do Município dc Sào

Migucl do Gostoso de .....1.....1200....., processo administrativo D.o ........, RESOLVE registrar os
preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificaçào por
ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital,
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993 e suas

alterações, no Decreto Municipal n' 02, de 17 de abril de 2014, e em conformidade com as

disposições a seguir:

l. oB.tETo

l.l. A presente Ata tem por objeto o
especificado(s) no(s) item(ns)/Lotes do Termo de Referência do edital do Pregão n'XÍ202_, que é

parte integÍante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇOES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) sâo as que seguem:

Empresa: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Endereço: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxL\xxxxx»(xxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Telefone: (xx) xxxx-rxxx - E-mail: xxxxxxxxxxx@xxxxxxxxxxxx
Representante legal: xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

-_+ .\ i_--- 
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R,G: xxxxxxxxxx CPF: xxxxxxxxxxxxx

Perfazendo o Valor Total de R$ x.xxx,xx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx)

3. ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão participante será a Secretaria Municipal de Saúde de São Miguel do Gostoso/RN

4. VALIDADE DA ATA

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de l2 meses, a partir do(a) sua assinatura, não

podendo ser prorrogada.

5. REVISAO E CANCELAMENTO

5.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado, a partir de 180 (cento e oitenta) dias da
data de assinaturada aÍa, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fomecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4. O fomecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado
do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

5.5. Quando o prego de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fomecimento, e sem aplicação da
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados

5.6. Não havendo êxito nas negociaçôes, o órgão gerenciador deverá proceder à revogagão desta ata

de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

_s,

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

Item - Código - Descrição Marca UNID Quantidade Vlr
Unitário

Yl"
Total
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5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem j ustificativa aceitável;

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7 -1,5.7.2 e 5.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9. O cancelamento do regisÍro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1 . por razão de interesse público; ou

5.9.2. a pedido do fornecedor.

6. CONDIÇOES GERAIS

6. l. As condições gerais do fbrnecimento, tais como os prÍrzos para entrega e recebimento do objeto, as

obrigações da Administração e do fomecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL.

6.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § l'do art. 65 da Lei n' 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... (....) vias de igual teor, que,

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes, cuja cópia será encaminhada cópia aos

demais órgãos participantes.

, .... de de 20

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
José Renato Teixeira de Souzn

Prefeito Constitucional do Município de São Miguel do Gostoso

EMPRESA (S):

xx)Lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
C N P J : xr x xx x xxxxx xxx xxxx x xx xx xx

"II-T)IÍTIX)iX"ÍTÍJ:LILÍX.tr{JÍ-ÉÍJÍIÍ,ÍÍÍ
C P F : rxxxrxxxxxxxxxxxx
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ANEXO VIII

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

TERMO DE CONTRATO N" .,,...........120

TERMO DE CONTRATO N' .........../20...., QUE
FAZEM ENTRE SI ..... E A
EMPRESA ........., REFERENTE AO
PREGÃO ELETRONICO SRP N" ............/20.......

A Prefeitura de São Miguel do Gostoso/RN, com sede no(a) Av. dos Arrecifes, 1710, Centro, CEP:
59585-000, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o no 01.612.39610001-90, neste ato representado(a) pelo(a)
Prefeito Constitucional José Renato Teixeira de Souza, inscrito(a) no CPF sob o no ..............
doravante denominado (s) CONTRATANTE (S), e o(a) ............................-. inscrito(a) no CNPJ/MF sob
o no ............................, sediado(a) na ..................................., em . doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) portador(a) da Carteira de
Identidade no ................., expedida pela (o) .................., e CPF no ........................., tendo em vista o que

consta no Processo no .............................. e em observância às disposições da Lei no 8.666, de 2l de
junho de 1993, da Lei n" 10.520, de l7 dejulho de 2002 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico SRP
n' ........../202_,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA. OBJETO

l.l. O objeto do presente Termo de Contrato é a ... .... ..... . .....
fomecidos nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

, que serão

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

2. CLAUSULA SEGLINDA _ VIGENCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com inicio na data de sua

assinatura e encerramento no final do exercício financeiro em vigor ao da celebração do ato, podendo
ser prorrogado por interesse das partes enquanto houver saldo a ser consumido, desde que haja
autorização formal da autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2. l. l. Os produtos tenham sido fornecidos regularmente;

Itenr - Código - Descrição UND Quantidade Vlr Unit Vlr Total



GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO
CNPJ: 01.6 I 2.396/000 I -90
Av. dos Arrecifes, l7l0 - Centro - CEP: 59585-000
TEL/FAX: (84) 3263-418 I - saomigueldogostoso.m.gov.br

*.
4

2.1 .2. A Administração mantenha interesse na contratação dos produtos;

2.1.3. O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e

2.1.4. A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação.

2.1.5. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 . O valor total da contratação é de RS.......... (.....)

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃo ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento do município, para o exercício de 202,, na classificação abaixo:

Gestão/tIND:
Fonte:
Programa de Trabalho:
Elemento de Despesa:

4.2. No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro.

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA _ REAJUSTE E ALTERAÇÔES

6.1. O preço consignado no contrato será corrigido anualmente, observado o interregno mínimo de um
ano, contado a partir da data limite para a apresentação da proposta, pela variação do IPCA.

6.2. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

6.3. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acróscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

6.4. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as paÍtes contratantes poderão exceder o limite
de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrâto.

t
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7. CLÁUST]LA SETIMA. REGIME DE ExECUÇÃo Do CoNTRATO E FISCALIZAÇÃO

7.1. O regime de execução do fornecimento dos produtos a serem realizados pela CONTRATADA são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

7.2. A {rscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representânte designado pela
CONTRATANTE.

8. CLÁUSI]LA OITAVA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

8.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência.

9. CLÁUSIJLA NONA - SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência.

IO. CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO

l0.l O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

sanções previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA
o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa
prevista no arÍ.77 da Lei n'8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o
caso:

10.5. I . Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.5.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos;

10.5.3. Indenizações e multas.

I I. CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA - \'EDAÇÔES

I 1.1. É vedado à CONTRATADA:

I l I . I . caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

ll.l.2. interromper a execução contrâtual sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

12. CLÁUST]LA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

I $§.

'.'
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12.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei
n" 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 8.078, de 1990 - Código
de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

I3. CLÁUSULA DECIMA QUARTA _ PUBLICAÇÃO

I 3.1 . Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
OÍicial do Município de São Miguel do Gostoso/RN, no prazo previsto na Lei n'8.666, de 1993.

I4. CLAUSULA DECIMA QUINTA - FORO

l4.l . Para dirimir todas as questões oriundas do presente Contrato, é competente a Comarca de Touros, do
Estado do Rio Grande do Norte.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de
igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

São Miguel do Gostoso/RN, XX de XXXXXXXX de 202.

?.i.*-- 
ei. j

,#')/

2

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
Prefeitura Municipal de São Miguel do Costoso
CNPJ: 0 1.61 2.396/000 I -90
José Renato Tekeira de Souza
Prefeito Constitucional
CONTRATANTE

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CNPJ: XXXXXXXXXXXXXXXX

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
CONTRATADO

CPF

CPF:
End

TESTEML]NHAS:

l"
End:
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